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Portaria n.» 17/84;SUMARIO
Altera a redacção da alínea b) do artigo i.» da Porta

ria n.® 17/83 de 19 de Março.CONSELHO DE MINISTROS:

Despacho;

Nomeando os cidadãos designados como membros do Con
selho Deliberativo da Ribeira Grande.

Decreto-Lei n.° 35/84:

Equipara a Directores de Serviço, o Director de Gabinete 
da Reforma Agrária e os Directores Regionais do Mi
nistério de Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSUNTOS SOCIAIS;
Decreto n.» 36/84:

Portaria n.* lS/84:
Cria o quadro orgânico do pessoal do Instituto Cabover. 

diano de Menores. Procede à distribuição de algumas verbas globais atri
buídas à Direcção-Geral, de Saúde.

Decreto n.® 37/84:

Aprova o Regulamento do Cofre-Geral de Justiça
Gabiaeto de Primeire Mlnlstre:

Dccreto n.® 38/84:

Nomeia o Dr. André Lopes Afonso, para, em regime de 
substituição, desempenhar as funções de Director-Ge- 
ral dos Assuntos Judiciários.

Direcção-Geral da Função Pública-

Avisos e anúndoe oficiais. 
Anúncios Judiciais o outrosíGABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO

Despacho n.® 18/84:

CONSELHO DE MINISTROSNomeando os cidadãos mencionados para exercerem as 
funções de 1.® e 2.® substitutos do Delegado do Governo
no concelho da Ribeira Grande. Decreto-Lei n.» 35/84 

de 14 de AbrU

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do 
artigo 75,® da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo I.”. O Director do Gabinete da Reforma Agrá
ria c os Directores Regionais do Ministério do Desen
volvimento Rural, são equiparados a Directores de Ser
viço, para todos os efeitos legais.

Art. gr. Este diploma entra imediatamente cm vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — João Pereira 

Silva.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS:

PvrUria 15/84:

Aprova a revisão de novas tarifas de venda de energia 
eléctrica, água dessalinizada e as taxas de aluguer de 
contadores.

BnNISTÉRIO DO INTERIOR:

PRiarin n.* 16/84;

Autoriza o Município da Praia a contrair no Banco d« 
Cabo Verde um empréstimo no montante de 1 765 435|.
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No uso da faculdade confeiida pelo artigo 77.“ da Cons
tituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo 1° É aprovado o Regulamento do Colre Geral 
de Justiça, anexo ao presente decreto, de que faz parte 
iníegrante

Art. 2.° É revogada toda a legislação em contrário.

Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva—David Hopffer 
Almada.

Promulgado em 4 de Abril de 1984.

Publique-sc.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n.® 36/84 

de 14 de Abril

Convindo regular o quadro orgânico do Pessoal do 
Instituto Caboverdiano de Menores;

Tendo em vista o que dispõe o artigo 38.“ do respec 
tivo Estatuto aprovado pelo Decreto n.® 90/82, de 25 
de Setembro;

Promulgado em 4 de Abril de 1984.

Publique-sc.

O Presidente da República, ARISITDES MARIA 
PEREIRA.

REGULAMENTO DO COFRE GERAL DE JUSTIÇA
CAPÍI ULO I

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.’ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. O quadro orgânico do Pessoal do Ins
tituto Caboverdiano de Menores é o constante do mapa 

presente diploma, dele fazendo parte inte-

Cofre Geral de Justiça 

Artigo 1.®

O Cofre Geral de Justiça é um organismo do Minis
tério da Justiça que centraliza e administra as receitas 
do Cofre dos Tribunais bem como do Cofre dos Re
gistos e Notariado.

anexo ao 
gr ante.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 4 de Abril de 1984.

Publique-sc.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Artigo 2.®

O Cofre Geral de fustiça gOza de autonomia finan
ceira.

Artigo 3.®

São atribuições do Cofre Gera) de Justiça, designa
damente:

MAPA ANEXO AO DECRETO N.® 36/84:

Quadro Orgânico do Instituto Caboverdiano de Menores 

Serviços Centrais:

Quadro dirigente e técnico;

a) arrecadar c administrar as leceitas cio C-ofre dos 
Tribunris e do Cofre dejs Regjsios e Noia- 
riado;

limite das suas possilulidade.s.. Grupo II b) contribuir, no
para o apetreciiamcn'0 e dotação dos serv ços 
e instituições integrados nos Cofres dos Tri
bunais e dos Registos e Notariado das con
dições, meios e equipamentos necessários ao 
seu bom funcionamento;

1 Presidente...............................................
Técnico superior (principal, de 1 

3.® classes) ...................................

Quadro administrativo;

2.® e
......... B, C, D, E

I1 Chefe de secção (chefe de secretaria) ..........
1 Primeiro oficial ..................................................
1 Segundo oficial ..................................................

11 Terceiros oficiais..................................................

Quadro auxiliar;

12 Escriturários-dactilógrafos..................................
1 Condutor-auto de 3.® classe..................................
3 Serventes ...............................................................

O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Decreto n.® 37/84 

de 14 de Abril

Tendo em conta o disposto nos artigos 20.°
Lei Orgânica do Ministério da Justiça, e ao abrigo do 
DecretoLei n.® 134/81. de 5 de Dezembro, que aprova 
a referida lei orgânica.

c) coligir, apreciar e submeter à aprovação supe
rior os projectos de orçamento dos Cofres dos 
Tribunais e dos Registos e Notariado e as 
respectivas alterações e fiscalizar a sua execução;

d) submeter á aprovação supenoi as folhas de des
pesas dos Cofres e as respectivas contas de ge
rência;

L
N
Q

T
S

e) assegurar o controle da utilização das verbas
postas à disposição dos serviços;

f) estudar e propôr a aplicação de técnicas e mé
todos de gestão administrativa e finance ra 
visando a maximização do rendimento dos 
meios financeiros a seu cargo.

U

Artigo 4,®
e 21.® da

Constituem patnmónio do fiofre Geral de Justiça todos 
os bens, direitos e obrigações actuais ou q,;c venha 
a adquirir, receber ou assumii.
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Artigo 8.»

1. Ao Director do Cofre Geral de justiça compete, 
dirigir técnica e administrativamente o serviço do Cofre 
Geral de Justiça e designadamente:

a) assegurar a execução do expediente do Cofre Ge
rd de Justiça;

b) submeter, a despacho superior com a sua infor
mação, os assuntos relacionados com o Cofre 
Geral de Justiça;

c) conferir os processos de contas e os balancetes
enviados pelas delegações, antes de os submeter 
ao Ministro da Justiça;

d) elaborar o projecto de orçamento do Cofre Geral
de Justiça, conforme directrizes superiormente 
recebidas, recolher e coordenar os projectos de 
orçamentos anuais dos Cofres dos Tribunais e 
dos Cofres dos Registos e Notariado, e sub
metê-los à aprovação do Ministro da Justiça;

e) organizar e manter actualizado os inventários dos
bens adquiridos pelo Cofre Geral de Justiça;

/) dar conhecimento ao Ministro da Justiça dos 
atrasos na prestação de contas, na comunicação 
da remessa dos balancetes ou na remessa de 
fundos pelos Conselhos Administrativos ou suas 
delegações, a fim de serem tomadas as provi
dências necessárias;

g) abrir a correspondência oficial entrada no Cofre
Geral de Justiça;

h) corresponder so directamente t om os Coircs dos
Tribunais e dos Registos e Notariado, suas 
delegações e outras entidades sobre assuntos 
relacionados com o Cofre Geral de Justiça;

i) o mais que lhe for cometido por lei ou deter
minação superior.

Artigo 5.*

Constituem receitas do Cofre Geral de Justiça:

a) o saldo pr esentemente existente na conta do Cofre
Geral de Justiça;

b) os excedentes dos exercícios anuais do Cof.e dos
Tribunais e do Càifre dos Registos e Nota
riado, depois de deduzida a resci-va autorizada 
nos termos do artigo 34.°;

c) o produto de venda de bens próprios;
d) o produto de vendas das publicações que haja

editado;
e) os juros dos valores depositados;
f) as receitas ou dotações que por lei lhe sejam

atribuídas.

Artigo 6.*

São satisfeitas pelo Cofre Geral de Justiça as des
pesas com:

a) o apetrechamento dos serviços integrados nos
Cofres com o material e mobiliário conveniente 
e indispensável ao bom desempenho da sua 
função;

b) reparação e conservação de edifícios destinados
à instalação dos serviços integrados nos Cofres;

c) a publicação de revistas, colectâneas, relatóiios,
estudos e outros trabalhos dc interesse para 
os sendços;

d) o reforço das dotações dos Cofres ou suas dele
gações, quando as receit:is cobradas sejam insu
ficientes para cobrir as despesas indispensáveis 
e autorizadas;

e) o pagamento das despesas exigidas pelo funciona
mento dos seus pióprios serviços;

f) o pagamento dos vencimentos ou salários do pes
soal contratado ou assalariado para os próprios 
serviços;

g) o pagamento dos emolumentos fixos devido aos
Magistrados Judiciais e do Ministério Público 

exercício efectivo de funções quando não 
o possa ser pelo Cofre dos Tribunais;

h) o exercício da fiscalização e inspecção aos servi
ços dos Cofres;

i) os encargos com os estágios de habilitação, for
mação e reciclagem do pessoal, dentro do 
País;

j) quaisquer outras despesas de manifesta utilidade,
expressa ; s ipenormente autorizadas.

2. As despesas referidas nas alíneas a), b) e c), só serão 
suportadas odo dofre Geral quando o nao possam ser 
pelo Orçamento Gual iie 1 si.u!.'

Artigo 7.»

1. O Cofre Geral de Justiça é dirigido por um Direc
tor, na directa dependência do Ministro da Justiça.

2. As funções do Director do Cofre Geral de Justiça 
são desempenhadas em regime de acumulação, por um 
dos Directores dos Serviços do Ministério da Justiça, 
designado pelo titular da respectiva pasta.

i.

Arigo 9.»

O Cofre Geral de Justiça é dotado duma secretaria 
própria constituída de pessotd contratado ou assala
riado.

CAPÍTULO U

Cofre dos Tribimais

Artigo IO."

O Cofre dos Tribunais funciona junto do Suprem 
Tribunal de Justiça.

em

Artigo 11-°

Ao Cofre dos Tribunais compete administrar as re 
ceitas arrecadadas pelos Tribun.iis Judicia.s. nos termos 
legais.

Artigo 12.°

Constituem receitas do Cohe dos Tribunais:
a) todas as que lhe sejam atribuídas pelo Código

das Custas Judiciais ou por lei especial;
b) a sobretaxa de 10 % sobre os impostos de Jus

tiça Cível e Crime;
c) o excedente dos limites legais dos emolumentos

contados a favor dos funcionários judiciais, 
excepção dos emolumentos devidos porcom 

caminho;
d) as dotações e subsídios do Cofre Geral de Jus

tiça.
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Artigo 13.*

I- Constituem encargos do Cofre dos Tribunais:
a) as despesas a que se refere o Código das Custas

Judiciais e demais legislação aplicável;
b) as despesas com o próprio funcionamento do

Cofre;
c) as despesas com a assinatura do Boletim Oficial,

Revista do Ministério da Justiça, Ficheiro de 
Legislação Nacional e demais publicações de 
interesse para os serviços;

d) As despesas indispensáveis com a aquisição, loca
ção e conservação de mobiliário, de maquina
ria e equipamento, tendo sempre em vista 
garantir a eficiência dos Tribunais e do Mi
nistério Público;

e) as despesas com a aquisição de material de con
sumo corrente e de expediente dos serviços 
referidos na alínea anterior.

st. As despesas referidas nas alíneas c), d) e e), só 
serão suportadas pelo Cofre dos Tribunais, quando o 
não possam ser pelo orçamento geral do Estado.

Artigo 14.*

1. O Cofre dos Tribunais é gerido por um Conselho 
Administrativo constituído por:

a) Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, que
preside;

b) Procurador-Geral da República;
c) um Magistrado Judicial, designado, de dois em

dois anos, pelo Ministro da Justiça.
*. Todo o expediente do Cofre dosTribunais é asse- 

gurado por um secretário que pode ser coadjuvado por 
um ou mais auxiliares.

214

Artigo 18.»

Ao Cofre dos Registos c Notariado compete adminii- 
trar as receitas arrecadadas pelos Serviços dos Registos 
c Notariado, nos termos legais.

Artigo 19.»

Constituem receitas do Cofre dos Registos e Notariado:

a) a taxa de 10% sobre os emolumentos contados nos 
serviços dos Registos c Notariado;

40 % ^os emolumentos cobrados mensalmenie nos 
serviços dos Registos e Notariado, a deduzir do 
total de emolumentos a distribuir pelos fun
cionários;

c) o excedente dos limites legais dos emolumentos
a distribuir pelos funcionários dos Registos e 
Notariado;

d) as taxas de reembolso devidamente aprovadas.

Artigo 20.»

1. São encargos do Cofre dos Registos e Notariado:

a) as despesas com o próprio funcionamento do
Cofre;

b) as despesas com a aquisição de livros, impressos,
material de consumo corrente e de expediente 
dos serviços;

c) as despesas com a assinatura do Boielim Oficial,
da Revista do Ministério da Justiça, do Fi
cheiro da Legislação Nacional e demais pu
blicações de interesse para os serviços;

d) as despesas com a aquisição, locação e conserva
ção de maquinaria, bens e equipamentos indis
pensáveis para o bom funcionamento e eficiên
cia dos serviço».

2- É aplicável o disposto no n.» a do artigo 13.»

Artigo 21.»

1. O Cofre dos Registos e Notariado é gerido por um 
Conselho Administrativo constituído çor:

a) Director-Geral dos Registos e Notariado, que
preside;

b) Chefe de Repartição dos Registos Centrais;
c) Chefe de Repartição Técnica, Administrativa e

Financeira.

st. Na falta de Chefe de Repartição dos Registos 
Centrais e do Chefe de Repartição Técnica, Administra
tiva e Financeira, eles serão substituídos por quem for 
designado pelo Ministro da Justiça.

3. Todo o expediente do Cofre dos Registos c Nota
riado é assegurado por um Secretário que pode ser 
coadjuvado por um ou mais auxiliares.

Artigo 22.»

r. Para efeitos da cobrança das receitas, funcionâm 
como delegações do Cofre dos Registos e Notariado:

a) a Direcção-Geral dos Registos e Notariado, como 
Conservatória dos Registos Centrais;

fcj as Conservatórias dos Registos; 
c) os Cartórios Notariais.

Artigo 15.»

1. Para efeitos de cobrança das receitas, funcionara 
como delegações do Cofre dos Tribunais:

a) o Supremo Tribunal de Justiça;
b) os Tribunais Regionais;
c) os Tribunais Sub-Rcgionais.

st. Os Tribunais de Zona integram-se nas delegações 
dos Tribunais Regionais ou Sub-Regionais era cuja 
área se inserem.

3. As receitas arrecadadas pelos Tribunais de /ona 
durante o mês serão entregues, mediante recibo, até o 
dia 10 do mês seguinte, nas respectivas delegações.

Artigo 16.»

1. A gerência de cada delegação é cometida ao Pre
sidente do respectivo Tribunal.

2. O serviço burocrático-administrativo da delegação 
é assegurado pela Secretaria do Tribunal.

CAPÍTULO III 

Cofre dos Registos e Notariado 

Artigo 17.»

O Cofre dos Registos e Notariado funciona junto da 
Direcção-Geral dos Registos e Notariado.
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2- As delegações dos Registos c Noiariado e os Pos
tos do Registo Civil, integram-se nas Consei x atórias dos 
Registos em cuja área se inserem.

3. As receitas arrecadadas pelas delegações dos Regis
tos e Notariado acrescidas das dos Postos do Registo 
Civil serão entregues, mediante recibo, até o dia 10 do 
mês seguinte, nas Conservatóri;is respectivas como dele
gações do Cofre dos Registos e Notariado.

Artigo 23.”

A gerência de cada delegação cabe ao responsável do 
respectivo serviço, e o expediente burocrático adminis
trativo é assegurado por este.

Artigo 26.”

1. Os Conselhos Administrativos reunirão, obrigatoria
mente, uma vez em cada mês, em sessão ordinária, po
dendo o respectivo Presidente, por iniciativa própria ou 
sob proposta de qualquer dos vogais, convocar sessões 
extraordinárias sempre que nisso haja conveniência.

2. Nos meses de Agosto e Setembro não há reuniões 
ordinárias.

Artigo 27.”

1. Os Conselhos Administrativos não podem deliberar 
validamente sem a presença de todos os seus membros.

2. As deliberações são tomadas por maioria de votos.

Artigo 28.”

1. Os Conselhos Administrativos deverão elaborar au'. 
o dia 30 de Novembro de cada ano e remeter ao Cofre 
Geral de Justiça, para aprovação do Ministro da Justiça, 
os projectos de orçamento dos respectivos Cofres, em 
face dos projectos dos orçamentos das respectivas dele
gações e tendo em consideração o necessário equilíbrio 
das receitas e despesas.

2. Para efeito do disposto no número anterior, todas 
as delegações remeterão aos Conselhos Administrativos 
dos respectivos Cofres até, 31 de Outubro, e cm tripli
cado, as respectivas prev-isões de receitas e despesas, para 
o ano seguinte, com começo de vigência em 1 de Janeiro, 
justificando as devidamente.

3. Nas previsões de despesas serão incluídas as cor
respondentes aos serviços do Ministério Público da 
pectiva área.

4. Nas delegações do Cofre dos Tribunais, os orçamen
tos serão feitos com a obrigatória participação dos res
pectivos agentes do Ministério Público.

Artigo 29 °

Os projectos de orçamento obedecerão a modelo tipo 
aprovado pelo Ministro d.a Justiça e serão elaborados 
em impressos fornecidos pelos Conselhos Administrativos,

Artigo 30,”

Recebidos os projectos no Cofre Geral de Justiça, os 
mesmos serão, depois de devidamente informados, subme
tidos à aprovação do Ministro da Justiça.

Artigo 31.”

1. Depois de aprovados os orçamentos, o Cofre Geral 
de Justiça devolverá o seu duplicado aos Conselhos Admi
nistrativos.

2. Os Conselhos Administrativos farão, de seguida, e 
até o dia 31 de Dezembro, o envio, a cada delegação, 
duma via do seu orçamento parcelar, devidamente apro
vado.

CAPITLLO IV

Disposições comuns 

Artigo 24.»

Aos Con.sclhos Adminisaativos compete:

a) deliberar sobre t idc o que interessa à adminis
tração do respectivc Cofre;

b) definir as dircctrizcí gerais de elaboração e de
execução dos orçamenios pri\'alivos das lespec 
tivas delegações;

f) pronunciar-se sobre os projectos dc orçamento 
para o ano imediato apresentado.; pelas res
pectivas delegações;

d) submeter a despacho do .Ministro da Justiça, atra
vés do Cofre Gerai de Justiça, com a sua in 
formação, os assuntos que careçam dc resolu
ção superior;

e) dar o seu parecer sobre as contas apiescutadas
pelas respectivas delegações;

f) elaborar e exceut.ir os seus orçamentos piivati
vos;

gj autorizar as lespcs:is das delegações de harmonia 
com o respectivo orçamento;

h) resolver quaisquer questões ou dúvidas que Ihe.s
sejam postas pelas respectivas delegações;

i) submeter à aprovação do Ministro da Justiça.
através do Cofre Geral de Justiça, as contas de 
gerência do respectivo Cofre referidas a 31 de 
Dezembro do ano anterior;

j) contratar e assalariar o pessoal para as respecti
vas delegações;

l) autorizar o a,ssalariamento do pessoal :uixjliar 
das delegações;

m) fiscalizar e inspeccionar os serviços de contabili
dade das delegações;

n) verificar as contas e liquidação das delegações;
o) o mais que lhe fôr cometido por lei.

Artigo 25.»

Aos Presidentes dos Conselhos Administrativos com
pete;

res-

a) dirigir as sessões do conselho;
b) dar execução às deliberações tomadas;
c) dar despacho ao expediente;
d) superintender nos serviços de Secretaria e conta

bilidade;
e) exercer as demais atribuições cometidas por lei

ou determinação superior.

Artigo 32.*

1. Os serviços não poderão gastar em cada mês mais 
do que o respectivo duodécimo total das despesas, acres
cido dos saldos dos meses anteriores, se os houver.
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íj. Os Conselhos Administrativos apreciarão estes docu
mentos e verificarão se nas despesas efectuadas se obser
varam de um modo geral, as diversas rubricas, de tudo 
dando conhecimento ao Cotic Geral de Justiça, para 
apreciação do Ministro da justiça

Artigo 37»

No fim de cada ano econômico, os Conselhos Adminis
trativos enviarão ao Cofre Geral de Justiça extractos 
das contas correntes, com apreseniaç.âo dos débitos e cré
ditos e indicação dos saldos, a fim de essas contas serem 
aprovadas e homologadas pelo Ministro da Justiça que 
pode, para o efeito, solicitar as informações ou documen
tos que julgar necessários

2. Os Conselhos Administrativos poderão autorizar a 
antecipação dos duodécimos sempre que julguem justi
ficado.

3. Os Conselhos Administrativos poderão também auto
rizar a transferência de verba dentro de cada classe de 
despesas no orçamento relativo a cada delegação.

4. O reforço das quantias fixadas para as despesas de 
cada delegação em cada ano só pode scr autorizado pelo 
Ministro da Justiça mediante proposta fundamentada dos 
respectivos serviços e parecer favorável dos respectivos 
Conselhos Adminstrativos.

Artigo 33.°

1. As receitas e as despesas de cada delegação serão 
escrituradas em único livro, de forma que no verso de 
cada folha constem as receitas e no anverso as despesas.

2- Deverá mencionar-se sempre, na coluna respectiva, 
o número da via de depósito e da factura ou requisição 
justificativas da despesa.

3. Estes documentos serão sempre arquivados numa 
pasta apropriada.

Artigo 38.°

É aplicável ao orçamento e às contas, subsidiariamente, 
a legislação geral, vigente em matéria de fiscalização fi
nanceira, para os fundos públicos, dotados de autonomia.

CAFl rULO V

Artigo 34.°

1. As delegações arrecadarão para si a totalidade das 
receitas cobradas até atingirem o montante da despesa 
anual autorizada.

2. As receitas excedentes, bem como a parte não utili
zada das autorizações anuais, serão depositad;is na Caixa 
Econômica Postal em conta do Cofre dos 1 ribunais ou 
do Cofre dos Registos e Notariado, conforme couber, no 
fim de cada mês e no fim de cado ano, à ordem do res
pectivo Conselho Administrativo.

Da inspecção

Artigo 39.°

As delegações dos Cofres estão sujeitas a inspeccões 
periódicas.

Artigo 40.°

As inspecções são otdinárias e extraordinárias.

Artigo 41.°

As inspecções ordinárias são realizadas por forma a 
que cada delegação a ela seja sujeita, pelo menos, de dois 
em dois anos.

3. No fim de ano econômico as delegações podem reser
var 5% do excedente, o qual será contabilizado como re
ceita para o ano seguinte.

4. Também os Conselhos Administrativos podem, 
fim do ano, reservar uma importância não superior a 
20% do saldo apurado, a qual transitará como 
para o ano seguinte. O excedente é transferido para conta 
do Cofre Geral de Justiça.

no

Artigo 42.°receita

As inspecções ordinari.rs deverão abranger o período 
decorrente desde a última inspecção e serão efectuadas 
no prazo não excedente a 10 dias, salvo se civcunsiân- 
ciais especiais motivarem a sua ampliação por pra/.o que

dias e que será autorizado

Artigo 35.»

1. As delegações cujas receitas não cheguem para fazer 
face às respectivas despesas autorizadas, requisitarão 
Conselhos Administrativos as importâncias que faltarem 
para saldar as suas dívidas.

nunca será superior a mais 10 
pelo respectivo Conselho Administrativo, sob prciposta 
do inspector.

aos

Artigo 43.°2. Se os Conselhos Administrativos não tiverem dispo
nibilidades bastantes, solicitarão ao Cofre Geral de Jus-

saldar as dívidas . As inspecções extraordinárias são realizadas poi de
terminação do Ministro da Justiça ou por iniciativa pró
pria dos respectivos Conselhos Administrativos.

tiça as importâncias necessárias para 
referidas no número anterior.

Artigo 36.»
2. As inspecções extraordinárias serão realizadas sem

pre que se entender conveniente e designadamente quan
do haja conhecimento ou suspeita de que qualquer dele
gação não está a funcionar regularmente.

1. As delegações enviarão, trimestralmcnte, em tripli 
Conselhos Administrativos um ba-cado, aos respectivos 

lancete das receitas e das despesas, mostrando o saldo
verificar no fim de cadapositivo ou negativo que se 

trimestre. 3. As inspecções extraordinárias serão realizadas dentro 
do prazo que fôr fixado, que pode ser ampliado, pelo 
período julgado indispensável pela entidade que a tiver 
determinado, sob proposta do inspector.

2. Com este balancete serão também enviados os dupli
cados dos documentos de despesas, ficando os originais 
arquivados nas delegações.
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Axtigo 50.®Artigo 44.®

Se no decorrer da inspcrçlo forem notadas faltas de
comunicará o facto ao Pre-

O contrato ou assalariamento do pessoal dos cofres é 
da competência dos respectivos Conselhos .administra
tivos.

natureza grave, o inspecior 
sidcnte do Conselho Adm.inisirativo respectivo, a fim de 
estes determinar as medidas ou providências que iulg.rr 
necessárias, de tudo dandc’ conhecimento ao Ministro da Artigo 51.®
Justiça.

Artigo 45.®

1. De cada inspecção será organizado um processo 
que terminará por um relatóiio, em duplicado, em que 
se constatará o estado e o funcionamento da delegação-

2- O original do relatório será junto ao processo, que 
ficará arquivado no Conselho Administrativo e o dupli
cado enviado ao Cofre Geral de justiça..

Artigo 46.®

Quando os lugares de Director do Cofte Geral de jus
tiça e dos Secretários dos Cofres, sejam desempenhados 
em acumulação, os respectivos titulares têm direito a 
uma gratificação a fixar-se em Portaria Ministerial.

Artigo 52.®

Texias as despesas com as remunerações e abonos do 
pessoal dos cofres bem como o seu funcionamento, são 
suportados pelos próprios fundos.

Artigo 53.®1. As inspecções às delegações do Cofre dos Tribunais 
são realizadas pelo inspector superior judicial ou na

magistrado judicial desig Ao pessoal dos cofres é aplicável o re.gime da lunção 
Pública, para o pessoal em situação idêntic.a.

O Ministro da Justiça, David Hopffer Alnadn.

falta ou impedimento por um 
nado pelo Ministro da Justiça ou pelo Conselho Admi
nistrativo, conforme tenha sido aquele ou este a deter
minar a inspecção.

2. As inspecções às delegações Qo Cofre dos Registos 
e Notariado são realizadas pelo chefe da Repartição Téc- 

Administrativa e Financeira da Direcção-Geral 
dos Registos e Notariado e, na sua falta ou impedimento, 
por um conservador ou notário designado pelo Ministro 
da Justiça ou pelo Conselho Administrativo do Cofre 
dos Registos e Notariado, conforme tenha sido aquele 
ou este a determinar a inspecção.

CAPITULO VI 

Disposições finais

Artigo 47.®

O Cofre Geral de Justiça, o Cofre dos Tribunais c o 
Cofre dos Registos e Notariado e suas delegações gozam 
de isenção de selo e de quaisquer impostos, prêmios, des
contos ou percentagens nos termos da lei.

Artigo 48.®

1. O movimento das verbas do Cofre Geral dc justiça 
só pode ser feito mediante assinatura conjunta do Minis
tro da Justiça e do Director do Cofre Geral de Justiça.

2. O movimento das verbas dos Cofre:', dos Tribunais 
e dos Registos e Notariado só pode ser feito mediante 
assinatura conjunta do Presidente do respectivo Conselho 
Administrativo e do respectivo Secretário.

3. O movimento das verbas das delegações só pode ser 
feito mediante assinatura conjunta .Io responsável pela 
respectiva gerência e do respectivo secretáric.

Artigo 49.®

1. Os lugares de secretário dos cofres serão providos 
em comissão de serviço ou por contrato ou assalaria- 
menito de indivíduos com capacidade para o desempe
nho das conespondentes funções.

2. O provimento, quando em comissão de serviço, é 
da competência do Ministro da Justiça, e, será feito me
diante proposta do respectivo Conselho Administrativo.

Decreto n.® 38/84
nica.

de 14 de AbrU

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da Cons
tituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo único. É nomeado o Dr. André Lopes Afonso, 
técnico superior da Direcção-Geral dos Assuntos Ju-^i- 
ciários para, em regime de substituição, desempenhar as 
funções de Director-Geral dos Assuntos Judiciários.

Pedro Pires 
mada.

Osvaldo Lopes da Silva — David Al-

Promulgado em 4 de Abril de 1984.

Publique-se

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

«§0

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Despacho n.® 18/84

Nos termos do n.® 1 do artigo 5.® do Decieto-Lci 
47/75> de 15 de Novembro, nomeio os cidadãos abaixo 

mencionados para exercer as funções de i.“ e 2.® subs
titutos do Delegado do Governo no concelho da Ribeira 
Grande;

Primeiro substituto; David do Rosário Monteiro.

Segundo substituto; Antônio Alexandre Delgado.

Gabinete do Primeiro Ministro, 2 de Abril de 1984. 
— O Primeiro Ministro, Pedro Pires.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

N.*

«nálogoe, consumindo energia em baixa ten
são, com con.tador de tarifa simples, para 
iluminação e outros usos;

1. * escalão (até 40 KWh).........
2. * escalão (o excedente).........

12$50
lõfOO

Portaria n.“ 15/84 

de 14 de Abril
Obs.‘—O consumo mínimo é de 10 KWh.

Os aumentos dos encargos de exploração veriticado; 
nos últimos tempos, nomeadamente dos combustíveis bem 
como a prática de preço de venda muito abaixo dos custos 
de produção e de distribuição, aconselham a revisão das 
tarifas de venda de energia eléctrica e água dessalinizada.

As actuais tarifas a serem mantidas, obrigariam o Es
tado. em 1984, a um esforço financeiro ainda muiro mais 
elevado, em matéria de subsídios à Electra.

Contudo as novas tarifas não reflectem os custos reais 
incorridos pela Electra.

Assim:

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Economia e das Finanças, o seguinte:

Artigo i.° São aprovadas as tarifas de venda de energia 
e de água e as taxas de aluguer de contadores e outras 
que a seguir se transcrevem.

A — Energia eléctrica nas cidades da Praia e do Mindelo 
e na ilha do Sal.

NOTA — Qualquer consumidor para usos não domésticos 
nas condições da tarifa «D», poderá requerer u 
tarifa «I» desde que tenha uma potência tostalada 
superior a 20 KW.

2 — Tarifa «I» — Tarifa de força motriz e outros 
usos industriais e agrícolas.

Aplicável a consumidores de energia de 
baixa tensão para produção de força motriz 
« outras utili*ações industriais em fábrica;:, 
•ficinas • instalações congêneres, de fun
cionamento regular. ApUca-se também a ta
rifa bi»ómia segundo a fórmula; F = ap-i-Kb',V 
em que:

F = factura mensal em escudos 
P=potência instalada em KW 
W=energia consumida mensalmente em KWh 
a = taxa de potência, igual a 95$ 
b = taxa de energia, igual a 11$40

K = multiplicador variável em função do factor 
de potência (cos 0) da instalação do con
sumidor.

Valores de K; iguais aos indicados em I.
I—Tarifas de venda de energia em média tensão:

A energia é tarifada com base na fórmula do 
tipo (tarifa binômia)
F = aP-fKbW, em que;
F=valor da factura mensal, em escudos;
P=potência máxima de 15 fhinutos, registada 

durante o período de facturação (mensal); 
W= consumo mensal em KWH; 
a = taxa de potência, igual a 135$; 
b = taxa de energia igual a 9$20;
K = multiplicador variável em função do lactor 

de potência (Cos 0) da instalação cio con- 
Bumidor.

III — Outras taxas:

1—Taxa mensal fixa:

Cuíibre do contador Contador mo- Contador Tri- 
nofásico de fásico de

tarifa limplea tarifa fímpias
(Amferei)

Até 10 amperes

Maior ou igual a 15
amperes ..................

15$00 60100

85.10020.$00

2—Taxa de ligação à rede:

a) Para efeito de novo contrato ou 
ter havido pedido de corte tem
porário:
instalação monofásica................
Instalação trifásica ..................

b) Por ter havido corte, por falta 
de pagamento de energia con
sumida;

Pela 1.* vez num ano civiJ, ... 
Pela 2.* vez ou mais num ano

CiTfl ...........................................

c) Transferência do local de con-
fumo ..........................................

Valores de K:

cos 0 0,8
0,75 ^ cos 0 < 0,8 
0,70 ^ cos 0 < 0,75 
0,65 ^ cos 0 < 0,70 
0,60 cos 0 < 0,65 
0,55 cos 0 < 0,60 
0,50 íí cos 0 < 0,55

K=1,00 
K= I,Ü6 
K=1,14

100$00
200f00

K=-- 1.23
K=-.],.3,3
K=l,45
K=l,60 200$00

NOTAS: 1—Enquanto não forem instalados contadores de 
registo de ponta por parte das entidades dis
tribuidoras, a ponta a facturar será igual 
0,60 vezes a potência instalada em KW.

2 — O consumidor tem o prazo de 6 meses após 
notificação escrita para corrigir o seu factOr 
de potência.

II — Tarifas de venda de energia em baixa tensão:
1 — Tarifa «D» — aplicável a casas particTilarts 

de habitação, estabelecimentos comerciais, 
escritórios, armazéns, repartições públicas, 
sociedades recreativas ou desportivas, esco
las, hotéis, pensões, cafés e estabelecimenlos

300$0C

100$00

3—-Montagem de chegadas e ramais:

As chegadas, ramais e respectivas protec
ções serão exclusivamente instaladas e con
servadas pelo distribuidor e farão parte da 
distribuição.
Os requisitantes pagarão ao distribuidor o 
custo devidamente documentado, acrescido 
de 15% para a administração.
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De 1 1/2 polegada .........
De 2

]20'$00
150Í0O
2Õ0$00

Chegadas tipo: — Pode o distribuidor adoptar 
uma ou várias chegadas-tipo. Nesle caso o 
consumidor pagará ao distribuidor o custo 
da chegada-tipo correspondente.

Reforço de chegadas e ramais: — Qualquer 
reforço a introduair por motivo de aumento 
de potência nas secções iniciais das chega
das ou ramais, constituirá encargos de con
sumidor ou consumidores interessados.

4 — Todo aquele que não obedecer o exposto no 
número anterior e efectuar ligação à rede 
eléctrica, será sujeito a uma multa equiva
lente a seis meses de consumo a definir pelo 
serviço competente do distribuidor, e à sus
pensão imediata da ligação clandestina, sem 
prejui/o de procedimento jud-'cial.

• • •
polegadas.........

Mais de 2 polegadas

2 —Taxa de ligação à rede:

a) Para efeito de novo contrato
ou ter havido pedido de corte 
temporário .........

b) Por ter havido corte, por falta
de pagamento de água consu
mida.................................................

c) Transferência do local de con
sumo ............

3 — Ramais e ligação:
Os ramais de ligação serão exclusivamente 
Instalados e conservados pelo distribuidor 
e farão parte da distribuição.
Os requisitantes pagarão ao distribuidor o 
custo devidamente documentado, acrescido 
de 15% para a administração.
Ramais tipo: —Pode o distribuidor adoptar 
um ou vários ramais tipo. Neste caso c con
sumidor pagará ao distribuidor o custo do 
ramal, tipo correspondente.

4 — Todo aquele que não obedecer o exposto no
número anterior e efectuar a ligação á rede, 
será sujeito a uma multa equivalente a seis 
meses de consumo a definir pelo serviço 
competente do distribuidor e à suspensão 
imediata de ligação clandestina, sem prejuízo 
de procedimento judicial.

5 — a) Vistorias de instalações quando
solicitadas ... .

Obs. — As vistorias, para efeitos de con
trato de fornecimento são gratuitas.

.00$00• • \

200$00

ioo$oo• • >1

5 — a) Vistorias de instalações quando 
Solicitadas ..........................

Obs. — As vistorias, para efeitos de con
trato de fornecimento, são gratuitas

200$Ü0

b) Aferição de contador, quando 
não haja fundam..ento na recla
mação .......................... .......... 200Í00

6 — Indicação de contadores:

A falsificação das indicações de contadores 
provocada com firme intenção de deturpar 
a informação quanto à energia reaimente 
consumida, será objecto, logo que detectada, 
duma suspensão de fornecimento de electri
cidade.

A nova ligação à rede só poderá ser consen
tida após o pagamento de eventuais prejuí
zos e duma multa equivalente a seis meses 
de consumo sem prejuízo de procedimento 
judiciaL

B — Água Dessalinizada em S. Vicente e Sal:

I — Tarifa «D» — aplicável a casas particulares de 
habitação, repartições públicas, sociedades recrea
tivas ou desportivas, escolas e instituições de 
carácter social com fins não lucrativos.

1.0 Escalão—^consumos mensais até 5 metros 
cúbicos por mês, inclusivé ...

2. “ Escalão — consumos mensais entre 5 e 15 me
tros cúbicos, inclusivé.........

3. ° Escalão — (O excedente)
TI — Tarifa «I» — aplicável à navegação aérea e ma

rítima, empresas púbiicas e privadas, armazéns, 
hotéis penscfs, café.= e estabelecimentos análo
gos e utUizaÇões industriais em fábricas, oficinas 
e instalações congêneres................

III —Venda avulsa (autotanques) ... 
rV — Outras Taxas:

2noíoo

b) Aferição de contador, quando não haja 
fundamento na reclamação ...

6'—Indicação de contadores:
A falsificação das indicações de contadores 
provocada cOm intenção de deturpar a infor
mação quanto à água realmente consumida, 
será objecto, logo que detectada, duma sus
pensão de fornecimento.
A nova ligação à rede só poderá ser consen
tida após o pagamento de eventuais prejuízos 
e duma multa equivalente a seis meses de 
consumo, sem prejuízo de procedimento judi-

200$00

80$00 ciai
Art. 2." A presente portaria entra em vigor a 1 de .\bril 

de 1984.

Ministério da Economia e das Finanças, 14 de Abril 
de 1984. — O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva.

------------o§o------------

120?00
]50$00• • S

MINISTÉRIO DO INTERIOR130$00/m’

70$C0/m

Portaria n.* 16/84 
de 14 de Abril

O Conselho Deliberativo da Phaia deliberou, na reu
nião ordinária de 3I de Março de 1983, contrair um 
empréstimo no Banco de Cabo Verde, no montante de 

765 435$, destinado à ampliação do Ciné-Universal da 
Achadinha.

1 — Aluguer de contadores;

Taxa mensal fixa:

20fü0
40$00
80$00

De 1/2 polegada ...........
De 3/4 polegada ...........
De 1

• • H

\
polegada.........
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Convindo habilitar o citado município com os meios 
financeiros necessários ao investimento que se reveste de 
grande importância para o desenvolvimento sócio-econó 
mico do concelho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1-° É autorizado o Município da Praia a con
trair no Banco de Cabo Verde um empréstimo no mon
tante de 1 765 435§, destinado à ampliação do Ciné- 
-Universal da Achadinha.

Art. 2.° Para amortização do empréstimo referido no 
artigo anterior fica o Município da Praia obrigado a ins- 
CTever no seu orçamento a verba necessária ao pagamento 
do capital mutuado e juros acordados.

Ministério do Interior, 7 de Abril de 1984. — O Minis
tro, Júlio César de Carvalho.

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n.° 18/84

de 14 de Abril

Tornando-se necessário proceder à distribuição de al
gumas verbas globais atribuídas a Direcção-Geral de 
Saúde, pelo orçamento do corrente ano;

Sob proposta da referida Direcção-Geral e ouvida pre
viamente a Secretaria de Estado das Finanças;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, o seguinte:

Artigo 1° As verbas globais da Direcção-Geral de Saúde, 
do orçamento vigente, são distribuídas da forma seguinte:

Capítulo 4.®, artigo 23.® — Deslocações:

Dotação orçamentai ... 2 150 000$00 
Dedução de 10% ... 215 000$00

Portaria n.° 17/84 

de 14 de Abril

Tendo o Conselho Deliberativo do Sal deliberado pio 
pôr a alteração da alínea bj do artigo i.° da Portaria 
n.° 17/83, de 19 de Março;

Ouvida a Direcção-Geral da Administração Interna;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1.® A alínea b) do artigo i.° da Portaria 
n.® 17/83, de 19 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«b) Terrenos da zona Centro do Plano de 
Urbanização da Preguiça .........

Art. 2.® Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério do Interior, 7 de Abril de 1984. O Minis
tro, Júlio César de Carvalho.

1 935 000$00

... 1 843 000$00 
20 oooçon 
11 000?00 
25 000$00 
20 000.$00 
6 O00$C0 

10 000$00

Direcção-Geral de Saúde ..........
Hospital do Fogo ..........................
Hospital da Ribeira Grande 
Delegacia de Saúde de S. Nicolau ...
Delegacia de Saúde do Sal..................
Delegacia de Saúde do Porto Novo ... 
Delegacia de Saúde da Brava ...........

1 935 000.$0t)
... 130|00/'^'2.»

Capítulo 4.®, artigo 26.® — Remuneração pelos ser
viços auxiliares:

233 OOOÍOO 
23 300$00

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%

o
209 700Í00

Dirccção-Gcral da Administração Interna
6 VOOfCOEiirecção-Geral de Saúde ..........................

Hospital do Fogo e postos sanitários da 
ilha........

Hospital da Ribeira Grande e pos.os sa
nitários do concelho..................................

Delegacia de Saúde da Brava .......... ..
Elelegacia de Seúde do Sal 
Posto Sanitário de Pedra Badejo 
Posto Sanitário dos Picos ..^
Posto Sanitário da Ribeira da Barca ... 
Delegacia de Saúde do Tarrafal (San

tiago) ..........................................................
Posto Sanitário do Paul ..........................
Posto Sanitário de Calheta (Santiago) ... 
Posto Sanitário da Janela (Santo AntloO. 
posto Sanitário da Ribeira da Cruz (Santo

Antão)........
Posto Sanitário do Tarrafal de Monte

Trigo (Santo Antão) ..........................
Posto Sanitário de S. Nicolau ... ,.........
Posto Sanitário de ,Fajã (S. Nicolau) ... 
Posto Sanitário de S. João Baçtista (Boa 

Vista)..., ... ...

Despacho
25 üOOSOO• • •»

Nos termos do artigo 6.® do Decreto Lei n ® 58/75- de 
13 de Dezembro, nomeio os cidadãos abaixo designados 

membros do Conselho Deliberativo da Pubeira
18 OOOiOO 

7 2OOS0O
12 onosoo 
10 OOO.SOO 
12 000^00 
1 2 000.$00

como 
Grande:

Efectivos:

David do Rosário Monteiro.
Margarida Rosa Gomes Pio.
Antônio Alexandre Delgado.
Antônio Francisco Inocêncio.
André Isabel Gomes.
Estevão Trindade Cruz.
Olímpio Domingos Fortes.
João Baptista Andrade.

Suplentes:

Antônio Zacarias Brandão.
Adriano Pedro Rodrigues.

■ • Ministério do Interior, 23 de Março de .1984. — O Mi
nistro, Júlio César de Carvalho. j .

21 Ü00$00 
7 200 500 
7 20Of00 
7 200$00

7 200$00
• • 'í

7 200.|00 
14 400500 
14 400 ;oo

;

6 600ÍOO



N o 1J.,_ boletim oficial da república de cabo verde—I4 DE ABRIL DE 1984 221

Hospital da Ribeira Grande e Posto Sani
tário do Concelho.......................................

Posto Sanitário da Janela..............................
Delegacia de Saúde da Brava.....................
Delegacia de Saúde do Porto Novo............
Posto Sanitário do Paúl ..................... ...
Delegacia de Saúde da Boa Vista ............
Delegacia de Saúde de S. Nicolau............
Delegacia de Saúde do Sal.......... . ............
Delegacia de Saúde de Santa Catarina ...
Posto Sanitário de Pedra Badejo ............
Posto Sanitário de Calheta (Santiago^ ...
Delegacia de Saúde do Tarrafal ............
Delegacia de Saúde do Maio .....................

Posto Sanitário de Alto Mira (Santo An-
tão) .................................................................

Delegacia de Saúde do Maio e Posto Sani
tário de Pedro Vaz .......... ..

20 OOOSOO
2 OOISGO 
7 OOOSOO
7 000$00
3 OOOSOO 
5 OOOSOO

10 OOOSOO 
10 000?00 
15 000$ü0
4 OOO.SOO
5 OOO.ÇOO
8 000.$C0 
3 OOOÍOO

7 200$00

7 200100

209 700$00

Capítulo 4.0, artigo 28.®, n.® 1-r-Combustíveis e 
lubrificantes:

. Dotação orçamentai ... 1 400 000$00 
■Dedução de 10% ... 140 000$00

1 260 000$00

307 OOOÍOO 
130 OOOlOO 
',45 ( 00$00 
45 OOOíOO 
70 OOOfOO 
25 000$00 

!70 OOOSOO 
60 OOOSOO 
55 OOOSOO 

130 OOOSOO 
40 OOOÍOO 
15 000$00
15 ÜOO.ÍOO
16 OOOSOO 
16 OOOSOO 
12 OOOÍOO

Direcção-Geral de Saúde ..............................
>' Hospital do Fogo............................ ; ...........

Hospital da Ribeira Grancie.......................
Delegacia de Saúde da Bnva...................
Delegacia de Satide do Sal.............................
Delegacia de Saúde da Boa Vista ..........
Delegacia de Saúde de Santa Catarina
Delegacia de fiaúde da Praia ...................
Delegacia de Saúde do Porto Novo..........
Delegacia de Saúde de S. Nicolau..........
Delegacia de Saúde do Tarrafal ............
Delegacia de Saúde do Maio ...................
Posto Sanitário de Pedra Badejo ... 
Posto San.tario de Calheta (Santiago) ..
Posto Sanitário dos Órgãos...........
Posto Sanitário dos Picos ............

225 600Í0C

Capítulo 4.“, artigo 29.® — Conservação e apro
veitamento de bens:

Dotação orçamentai ... 320 000$00
Dedução de 10% 32 OOOÍOO

288 OOOÍOO

Direcção-Geral de Saúde ... . 190 00Ü$Ü0

Hospital do Fogo e Postos Sanitários da 
Ilha

Hospital da Ribeira Grande e postos sani
tários do Concelho.......................................

Posto Sanitário do Paúl ..............................
Delegacia de Saúde do Porto Novo e Pos

tos Sanitários do Concelho.....................
Delegacia de Saúde da Brava.....................
Delegacia de Saúde da Boa Vista ............
Delegacia de Saúde do Tarrafal ............
Delegacia de Saúde de Santa Catarina ...
Delegacia de Saúde de S. Nicolau............
Delegacia de Saúde do Sal..............................
Delegacia de Saúde do Maio .....................
Posto Sanitário da Janela..............................

10 loOÍOO• • H

20 OOOÍOO 
6 OOOÍOO

• ■ >*

1 260 OOOÍOO 10 OOOSOO 
5 OOOÍOO 
9 900ÍO0 
5 3O0.Í00 

10 OOOÍOO 
8 OOOÍOO 
5 OOOÍOO 
5 OOOÍOO 
3 500ÍOO

Capítulo 4.°, artigo 28.“, n.“ 2 — Aümentação 
roupas e calçado:

Dotação orçamentai ... 1 600 000$00 
Dedução de 10% 160 OOOÍOO

1 440 OOOÍOO

300 OCCíOO 
4t)C OOtlíüO 

43 0':0Í00 
8', n;)(;S00 

24il or OíOO 
60 OOOÍOO 
12 OOOÍOO 
40 OOOÍOO 
70 OOOÍOO 
15 OOOÍOO 
35 OOOÍOO 
30 000.?i',0 
55 OOOÍOO

Hospital da Ribeira Gr.-mde ...................
Hospica! do Fogo.............................................
Delegnia de Saúde d i Brava 
Delegaci.a de Saúde de S. Nicolau ... 
Delega'-id de Saúde de Santa Cataiu;a
Delegacia de Saúde do Sal.............................
Delegacia de Saúde da Boa Vista ..........
Delegacia de Saúde do Porto Novo ...
Delegacia de Saúde do Tarrafal...................
Delegacia de Saúde do Maio ...................
Posto Sanitário dos Órgãos............................
Posto Sanitário de S. Domingos ..........
Posto Sanitário do Paúl ............................

288' OOOÍOO

Capítulo 4.“, artigo 30.“, n.® 1 —Encargos pró
prios das instalações:

Dotação orçamentai ... 371 OOOÍOO
Dedução de 10% 37 lOOÍOO

333 900Í0O

Direcção-Geral de Saúde........... 40 POOÍOO

Hospital do Fogo e Postos Sanitários da
Ilha ..................................................................

Hospital da Ribeira Grande e Postos Sani
tários do Concelho.......................................

Posto Sanitário do Paúl ..............................
Delegacia de Saúde do Porto Novo e Pos

tos Sanitários do Concelho.....................
Delegacia de Saúde da Boa Vista ............
Delegacia de Saúde da Brava.....................
Delegacia de Saúde de Santa Catarina ...
Posto Sanitário de Pedra Badejo ............
Delegacia de Saúde de S. Nicolau............
Delegacia de Saúde do Sal..............................
Posto Sanitário da Janela..............................

60 OOOÍOO
1 440 OOOÍOO

50 000.500 
10 OOOÍOOCapítulo 4.®, artigo 28.®, n.® 3 — Consumo de se

cretaria:

15 000.f00 
10 OOOÍOO 
15 OOOÍOO 
45 OOOÍOO 

8 OOOÍOO 
20 OOOÍOO 
15 OOOÍOO 
4 OOOÍOO

Dotação orçamentai ... 250 OOOÍOO
Dedução de 10% 25 OOOÍOO

225 OOOÍOO

... 100 OOOÍOO
8 OOOÍOO 

18 OOOÍOO

Direcção-Geral de Saúde 
Delegacia de Saúde da Praia ... .
Hospital do Fogo....................................

• ^
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Delegacia de Saúde do Tarrafal (San
tiago) .................................................................

Posto Sanitário de Calheta (Santiago) ...
Delegacia de Saúde do Maio .....................
Posto Sanitário da Ribeira da Barca ... 
Posto Sanitário dos Picos.......... ^ ............

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
24 SOOfOO 
2 500100 
5 600$00
4 000$00
5 000$00

Direcção-Geral da Função Pública
DespachtoG do Camarada Primeiro Ministro:

333 900$00 De 4 de Abril d; 1984:

Capítulo 4.°, artigo 30.“, n.“ 2 — Encargos com 
a saúde:

Ricardina Eloisa l'’lnto — nomeada, nos tcimra do artigo 63.® 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, interina
mente, o cargo de 3-“ oficial da Direcção-Geral do Tra
balho e EmpregoDotação orçamentai ... 

Dedução de 10%
70 000$00 

7 000$00

A despesa tem cnbimeuto na dotaçio inscrita no capí
tulo 14.“, artigo 147.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 6 de Abril de 1984).

63 000$00

3 OOOSOO 
15 000$00 
10 000?00 
10 OOOfOO 
10 000$00 
15 000$00

Direcção-Geral de Saúde ..............................
Hospital do Fogo................................................
Hospital da Ribeira Grande .....................
Delegacia de Saúde do Sal............  ...
Delegacia de Saúde de S. Nicolau............
Delegacia de Saúde de Santa Catarina ...

Alfredo Manuel Ramos de Sena Monteiro, 3“ oficia’, de 
nomeação provisória da Direcção-Geral da Fimção Pú
blica — reconduzido, por mais três anos, no referido cargo 
nos termos do § l.“ do artigo 27.“ do Estatuto do 
Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 13.“, artigo 137.“ do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 
11 de Abril de 1984).

63 OOOÍOO

Capítulo 4.“, artigo 30.“, n.“ 3—Locação de bens:

Dotação orçamentai ... 470 000$00

Direcção-Geral de Saúde ..............................
Delegacia de Saúde do Sal............ ............
Delegacia de Saúde da Boa Vista ............
Delegacia de Saúde de S. Nicolau.......... ..
Delegacia de Saúde do Fogo .....................

359 600?00 
6 000$00 

12 OOOÍOO 
44 400$00 
48 OOOÍOO

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es
trangeiros:

De 21 de Fevereiro de 1984:

470 OOOÍOO Francisco de Paula Spencer e Silvino Cesário Lope.s, 2.“ se
cretários de embaixada, de nomeação definitiva, exer
cendo em comissão de serviço os cargos de adido de 
imprensa e comercial, respectivamente — dada par finda 
as referidas comissões.

Capítulo 4.“, artigo 30.“, n.“ 4 — Comunicações:

300 OOOÍOO 
30 OOOÍOO

Dotação orçamentai ... 
Dedução de 10%

270 OOOÍOO Francisco de Paula Spencer, 2.“ secretário de embaixada, 
de nomeação definitiva ■— nomeado, nos termos do ar
tigo 63“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinamente, o cargo de l.“ secretário de embaixada 
dos Serviços Externos do Ministério dos Negocios Es
trangeiros.

Silvino Cesário Lopes, 2.“ secretário de embaix:'.da, de no
meação definitiva — nomeado, nos termos do artjgo 63.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, interina- 
mentte, o cargo de l.“ secretário de Embaixada, dos Ser
viços Externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.“, artigo 2.“ do orçamento vigente-----(Visados pelo
Sup.remo Tribunal da Justiça, em 3 de Abril de 1984).

165 OOOÍOO 
20 OOOÇCO 
22 OOOSOO

7 OOOÍOO 
3 OOOÍOO
8 OOOSOO
2 OOOÍOO 
5 f)0i0.í00

12 OOOÍOO 
12 OOOÍOO

3 OOOÍOO 
3 OOOÍOO 
3 500$00 
2 OOOÍOO 
1 500$00 
1 OOOÍOO

Direcção-Geral de Saúde
Hospital do Fogo.......................................
Hospital da Ribeira Grande ............
Etelegacia de Saúde da Brava ............
Delegacia de Saúde da Boa Vista ...
Delegacia de Saúde do Sal.....................
Delegacia de Saúde da Praia ............
Delegacia de Saúde de Santa Catarina 
Delegacia de Saúde de S. Nicolau ... 
Delegacia de Saúde do Porto Novo ... 
Delegacia de Saúde do Tarrafal, 
Delegacia de Saúde do Maio
Posto Sanitário do Paúl .....................
Posto Sanitário de Pedra Badejo ... 
Posto Sanitário dfe Calheta (Santiago) 
Posto Sanitário da Janela ... ............

• • V

De 22:

José Rui Fernandes Tavares, 3.“ oficial, provisório do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros — nomeado, definiti- 
V2imente, no referido cargo, nos termos do disposto no 
§ l.“, do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 6.“, artigo 20.“ do orçamento vigen
te — (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 21 de Março 
de 1984).

270 OOOÍOO

Art. 2.“ As Repartições de Finanças Concelhias ticam 
autorizadas a proceder à liquidação provisória e paga-

foram efectuadas em conta das
com- 

encar-

mento das despesas que 
verbas distribuídas, mediante a apresentação dos 
petentes justificativos pelos delegados de Saúde e 
regados de Delegacia de Saúde e Postos Sanitários.

Ministério da Saúde e Assuntos Sociais, 14 de Abrd de 
1084. — O Ministro, Ireneu Fileto Brito Gomes.
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, lf :■ !;■<( fV f, '.JcTai l.vo,
’’ 'a; na.

1 , rr.'!: 1 - .1; -í ív-

C-': i-rl .
l>.'< '■'

Da ]P da M: 'a-a
(aaa. aüi.!. ; 1 •;.j'

r.’.'-lr l'voda Sau.-.:. Liiia. l^duta;. — r:f.n.< d'-. r.f,> 'riii.t.a do ar- 
'.4:0 (i3." do ld-1;,lv;lo CIO srno. para areicar,
■'iitc-iinamoHlo. o caigo ct- 3° oíicial dos 3crv;(.-Ob Ex- 
Uinos do M'nist >1;' rios Noíócíof Datran-:'.•O'

A dosposa tom cabinu nto na dotação in.tíT t;, r.o o; ]):- 
trio 6.“, artigo 2Í)‘’ do orçamento vigente.— (Visado pelo 
rrpremo Tribunal õe Justiça em 9 de Abril de 1984

M;a., no Secretariado 
lido para o Sccretariarici Adm:na;r.d:vo de S^mtn Cru-,

CO'.'11

v''‘ 'r r iiilerin..mente, r.s funções de te-ficando p '' •
.soureiro de 2.'- dasse.

Rui José Tavares, 3.“ oficial, in‘er no da Direcção-Geral 
da Administração Interna, rolocaco no Secretariado 
cretariado .Arim’nÍEtr;divo de Santa Catarina. 
Administrativo do Tarraíal—transCerido para o Se-

Noel Martins da Costa, chefe de secção, interino, da Direcção- 
-Geral ca Administração Interna, em serviço no Se
cretariado Admimstrr tivo do Tarrafal — tran.sfcrido, para 
a sede da mesma Dirccção-Scral.

As despesas tém cabdr.ento na dotação inscrita no capí- 
Áilo 6.°, artigo 42.” do orçmcnio vigente.— (Anotados 
pe'o Supremo Tribunal de Justiça em 3 de Abril de 3 984).

Despachos do Camarada Ministro da Defesa Nacional:

De 8 ce Fevereiro de 1' -.4.

Maria da Cc-nceição Tavares l\Iontei-o, c.'-criturái;.-dactiló- 
graía ce 2.* classe, de nomeação provisória, do quadro 
(;o pessoal do Ministério da Defesa Nacional — promo
vida. à cTisse imediata, nos mr.mes do aitigo 8.° do 
Decreto-Lei n.'"’ 154/81. de 31 de D-'zembro. com efeitos 
a partir de 15 de Janeiro do 1984.

A despesa tem cab-mento no doinçãc inscrita no capí
tulo 4.°, ertigo 24.'’ CO orçamento vigeite---- (Visado jxilo
Supremo Tribunal de Justiça em 3 ce Abril de 1984)

Amália Dias Fernandes, escriturária-drctilógrafa de 1.‘ dassa 
de r-omeação provisória, do Comando da 3 Reg’ão Mi
litar— nomeada, definitivamente, no referido cargo, r.os 
termos do disposto no § 1."’ do artigo 27." do Estatuto 
do Funcionahsmo.

O encargo resultante cia despesa 'em cabimento na data
ção inscrita no capítulo 7.“, artigo 38.° do orçam; nto vi
gente. — (Anotado pelo Supremo Tribunal de Justiça, cm 
9 de Abril de 1984).

De 21:

Celestino ces Santos Almada-—nomeado nos te m^s do 
artigo 35.° do Estatutxj do Frna-ionalismr. para exercer, 
em comissão de servido, o cargo de secretário adminis
trativo, da Direcção-Geral da A dminitração Interna, com 
colocação no Secretariado Administrativo do Tarrafal.

De 3 de Março;

João Baptista Martins — nomeado, nos termos do artigo 35.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, em comissão 
de serviço, o cargo de agente administrativo, da Direc
ção-Geral da Administração Interna, com colocação no 
Secretariado Administrativo do Porto Novo (Tarra
fal do Monte Trigo).

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tule? 6.°, artigo 42.° do orçamentx) viçente.— (Visados pelo 
Tribunal de Contas, em 21 de Março de 1984).

Despachos do Camarada Minist.-o do Interior:

De 4 de Janeiro de 1984.
De 23 de Março:

Maria de Fátima Socorro Cardoso, habilitada cOm o curso 
do Centro de Formação e Aperfeiçoamento Administra
tivo— nomeada, nos termos do arl'go 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, prov:soriamente, o cargo 
de técnico profissional de l.° nível, de 3.' c’asse, da 
Direcção-Geral da Administração Interna, ficando colo
cada no Secretariado Administrativo de S. Vicente.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo n , arFgo 42° do orç:nK-n?o vigente.— (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça em 9 de Abril de 1984).

Adelino Sousa, secretário administrativo do concelho do 
Paul — dad: por finda a comissão, a pailir da data em 
que tomar posse no cargo de Delegado do Goverr.o do 
ccncelho de Santa Cruz,.

De 28:

Maria Mendes Semedo. técnico auxiliar de administração 
da Dirccção-Gcial da Administração Interna — recon
duzida, por mais Iré.s ; no.s, no rvfe-ido carro, nos termos 
do S 1." do artigo 27.° do Estatuto do Funeionali.smo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dot 
çâo inscrita no capitulo 0.". arti.go 42.° do orçamento vigen 
te._ (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 12 de Março 
de 1984).

Desjiíchüs do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura;

De 18 de Junho de 1983:

José Antônio Rodrigues — assalariado, nos termOs do arti- 
go 51 " do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 0 

de guarda nocturno, do qu-dro auxiTar do M'nis-cargo
tério da Educação e Cultura, ficando colocado na EscolaDe 30;
Preparatória da Ritx-ira Brava.

José EuG.ric: São Prãro Gtenes da Costa, 2. ot ci: 1, :ntf:’nC, 
da Direcçãt^Gerai da Aiim nistr, c.Vj Inten.a, ccéocado

Tarraíal — t:an;-le-

inscrita no capi-.■\ c : CMv tem cabimei ’.o na riotaçãi.' 
luki 13’ :.il gc 95" do orçamento vigente. — (Visado pc’o

3 de Abiü de 1984)-
no Secrelariato Admmistrativo d- 
rido para o Secretariado Administrativo de Santa Cruz. Supremo Tribunal de Justiça, im
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A dí ; ■ í; ;. r.-.l.-n!» nVi

■- ' '■•■■' 'Ílj (Ts^rt.í nli

Sui.rcmo Trlbui.;.! dc Ju<b^ç.:, cm il de I

na dotação io' -r/ 
\ r* n' ; ■

no ( ]..
> I ■-.

- rv'n ce ]Go4).

iiciiD. ;iüo^. ]);;r;

csroiar, do

lr’o ;o
i owrcfti-n. o om';;'. f'<; i iof^.

í>Lrviço cvrntuí.l, Ho DíTjauMTicnl^ do lãn- 
I’:.mano, o.s tcguinU-s Indivíduo?; \ Antônio Rodripjcs Gcna 

3.‘ clafse, da
E, proff=s,-.r eventual do 3-“ nível, 

Inioli Preparatória da R1 "ira Brava 
Qos „s CO .-riigo 35“ de Er atuto do 

, para exercer, em comissão de 
o cargo de Oiretior da níerlda Ercola.
A despesa teín cVoímrato na dotação inscrita no capí- 

tulo 13.“, artu-;o 95.» do orçamtmo vi.,enle. - (Visado pelo 
Supiemo Tnbunal de Justiça em 19 de Março de 19841.

Bcnvir.do G.ibccl AiKÍi..dc,
Inê.s luontciro Santor,
Maria de Jesus Chantre dos Rei». p,orges. 
Mi.riu de Jesus dc Pãtima .Santos 
Maria cio Livramento Chantre Faial 
ZciPiino Leal Alonteíro.

— norncó.co i’ 
Funcionalismo,

serviço.
■Lvorj.

O.s ora nomeados devem entrar imediaíamente em exer- 
cicio, por urgente conveniôncia de serviço, reconhecida por 
d. sj.aiho desta nu rma d; ta, no;, termo.-, da aimea d„ 
■n.gi) 2.“ do D. crc’o-U'i n,“ 52/19, ac 9 de .i'mho. De 28;

Idalma Maria Alve.-. GMvâo Tci.xcira, moi;i'o-a /..pcci-l de 
3.' classe, contratada, da Escola Preparalori., cjorge B.r- 
bosa» —concedida a mudança de esca'ão correspondente 
a 3.“ nsvel cD 2.» . nr-a-r. nor íc-rmos <.o n.» 3 do artigo 60.“ 
do Dccrdto-Lcd n.» lõ2/;9, de 31 de Dc.cmbro, conju
gado com o n,“ 3, do artigo e8“, do mesmo diplcma íican- 
do com o vencimento corres-or.lente a letra cJ» 
eíeitos a partir d.« 15 de Dezembro de

As despesas têm cabimento 
7.“, artigo

na dotação inscrita no capi- 
do orçamento vigente.tulo

Do 29:

M,.r:gi de Fátima Lopes de Sousa Fí-rreíra Amorim da Costa 
nomeada, nos termos da alínea c) do artigo 

Decreto-Lei n.“ 152/79. dc 31 de Dezembro
exercer o cargo de monitora especial de 
Liceu «Domingos R.amos» (Secção do sãiP

com
07." do 

para 
3.“ classe do

1933.

O encargo resuilanie da de.“pe.?a tem cabimento na deta- 
eao do çapitulo 8.*. artigo SOA áo orçammto virorPe. - /Ano- 
tado pelo Tribunal de Contas, em 28 de Fevereiro de 19E4).

A despesa tem cabimento na dotação insc/ita 
tulo 26.», artigo 182.» do Orçamento

no c/ípi^
vigente.

pelo Supremo Tribunal de Justiça 
Março de 1984')

(V'siidos De 30;cm 22 de

São revalidadosMaria Mazarel Nascimento Lopes - nomeada, nos te^os 
da almea c) do artijio G7,» do Decreto-Lei n.» 152/79. 
ae 31 Oe Dezembro, 
do 3.» nível, 3."

para o ano iectivo de 1983/84 
de prestação de serviço docente 
sores de 2.» nível, 3.- ciasse, 
a ti: 0 57.» do DecTe1'.^Leí 
conjugado com

os contratos
ua categoria de profes- 

nos Icrrnos da Mínca c) do 
n-» 152/79, de 31 do Deze.-nbro. 

a ÍO do artigo 1.» do Decreto.Loi
n. ,./80. de 16 de Agosto, o.s indivíduos abai.xo d"^!"- 
.nados;

para exercer o cargo de proíessora 
cla.s.se da Escola Preparatória do Sa! 

(Secçao do Liceu Dumingo-s Barnos).
t

A despesa Icm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 25.», artigo 182.» do orçaracnlo vigente. ~'(Visado p"lo 
Tribunal de Contas "em 30 de Março de 1934), Concelho da Ibraíâ;

Antônio'Moreno Gonçalves — no Posto n." 102. de C’ ' 
Igreja, na vaga deixada pelo- ptofemiOi Domin.-os S( r 
'Sanches.

Do 14 de Novembro;

Poríírio de Andrade—nomeado, nos lermos da rlínea c> do 
artigo 67.» do Decreto-Lei 
para cu-.crcer o cargo de proícííor do b.» nítfe) 3.‘ classe 
da Escola Preparatória dc Santa Calarin.a.

n » 152/79, de 31‘de Doz.( mbro,
Concelho de .Santa Caterina:

Eulália Mendes Virma Semedo— no Posio n.» 23 dc 
de Tanque, na vaga deixada pela professora ,M- ria i 
ciete Fontes Tava-e.s, exene-r,-d:;

A despe.sa tern cabímtnto na dotação inscrita no.capi
tulo I0,“. ürt'go 72.» do orçarr.erto vjg. nte. — íVisfu cs i e'r, 
Supremo Trlbumi dc Justiça, (m 12 de Aír.r,o' de Ifi84).

a seu pedido

Concelho de Santa Cruz:

Munti da Conceição Moreno — no Po.sto n.° 178
Monte Negro, na vaga dcixacLa pria pro-essora M tm f 
ciete Araújo, exoncTada

Ile 27 ( V Dczcrnbro;
Ami!, ar Gui<crtino Andr: di, proR s.^-or a s'".! pedido.fvíníufil do 3/ nível,

. ' — norrj / do,
rflco 35.» do FEÍrduto do Fur,(!-.ntli;:rno 

para exercer, cm comi.ssão de serviço, o cargo d" di- 
reclor da referida '''scoUi.

3,” fsc, da E.-.cohi Piepaiplôria do Majy 
nos termo,'! do

C' *
Concelho de TarrftfaL

A,:;jid,. Meiide.' Tavarf?-- n/rfV.rto np ,30, de .Aih da 1. 
gueira, na vaga deixada péto professor José Mário S 
ches.

A dcsjx-Ka Icm c.b'n-v)>'o 
lulo íf!.", artigo 117.'

na dotação in.srriita no t!'pí» 
' CJ orçamento vigcntf,A- '(Visado ) elo 

. .Sujuemo Tribuníil dc Juitiça cm 19 de Mare;0 de 1904),
fJo.sé Mamud do íRj-^-p'

Jo-^é B<nto Gome.? Lop»-? —r«5 Porto n.'- 27, de RR.Jra 
S. Miguel, na vaga d? proí««--'crra Maria Amélia.

.1o.áo Pedro Souto BarbosaPfxtlo ti» lOC, de L.aros.

d?.: d/.--
o HbTnos e Pinto, pjofígíor c v. ntual 

-0 I : ■ ri , L], r:„
riOs teTn-00 i..íi,g', ;. s

' ■ n. r- ão 
L; 'vIê,

oo 3.' nlvt
I■' .ra Gr: nde - 
lúriatulo do }'u'!ci e

r^. n -"vM: 'd/ - 
tuuj 7.’-', í.rii.c •

li..": c is" T. c: 'tr.:, ;:íe n: 
do '.r,. n.i r.to v '.nte.

(Ait't;dt,s peío Supremo TíTm;,' de Ju.-tíçu 
dl Março de

• ‘ D
- noíti '.'do o d-‘j-J

líiT.o, para f>r'íci.r, em 
serviço, o r.irgo dc Lirector da rí ferida m I3de
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De 1«:sao contratados para leccionarem no ano lectivo de 1983/84, 
na categoria de professores do 2.“ nível, 3.* claSse, nos 
termos da alínea c) do artigo 67° dO Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, devendo entrar imediatamente em 
exercício por urgente conveniência de serviço nos termos 
do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto nr® 52/79, de 9 de Junho, 
conjugado com o Decreto n.° 60/81, de 7 de Julho, os 
indivíduos abaixo designados:

Miguel Bfenrique Lima Cabral, professor eventual da Bscola 
Industrial e Comercial do Mindelo — exonerado, a seu 
pedido, das referidas fuíições.

De 23:
Concelho de Santa Catarina:

Adelina da Graça Almeida, professora eventual da Escola 
Preparatória da Ribeira Brava —exoneraria, a seu pedi
do, das referidas funções, com efeitos .1 partir de 29 de 
Fevereiro de 1984.

Maria José Monteiro Varela — no posto de Liberão, na vaga 
originada pela transferência da professora Ana Mendes 
Teixeira para o Posto n.» 132, de João Dias.

Concelho de Santa Cruz:

Atanásia Tavares Correia — no Posto n.° 143, de Jalalo 
Ramos, na vaga deixada pelo professor Bernardo Pereira 
que não se apresentou.

De 28:

Astride Andrade Nascimento Lima de Sousa, professora even
tual da Escola Preparatória «Jorge Barbosa» — exonera
da, a seu pedido, das referidas funções, com efedtos a 
partir de 16 de Fevereiro de 1984.

Concelho do Fogo:

Hirondino Silva Pinto__no Posto n.° 182, de Ribeira Filipe.

Antônio Jesus Cardoso de Fina—no Posto n.° 111, de Salto.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação do capítulo 7.°, artigo 48.°, do orçamento vigente.

De 3 de Março:

Antônio Elias de Jesus Barros Monteiro Lopes, professor 
eventual da Escola FTeparatória do Tarrafal — exonerado, 
a seu pedido, das referidas funções, com efeitos a partir 

de 1 de Março.
De 10 de Fevereiro de 1984:

Adylson Gabriel Barbosa Amado, professor de posto escolar, 
de 2.°- classe, contratado — concedida a mudança de esca
lão correspondente à 1° classe do 2.° nível, nos termos 
do n.° 3 do artigo 60.° do Decreto-Leli n.'’ 152/79 de 31 de 
Dezembro, conjugado cOm o n.° 1 do artigo 59.° do mesmo 
diploma, ficando com o vencimento correspondente à le
tra «Q», com efeitos a partir de 6 de Janeiro de 1984.

De 12 de Março:

Martiniano Nascimento Oliveira — nomeado professor de 
posto escolar de serviço eventual e colocado no posto 
n.° 44/B do Rabil, concelho da Boa Vista, ficando a 
prestar serviço na Alfabetização, na vaga deixada pelo 
professor Daniel Oliveira.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 48.° do orçamento vigente.Maria de Fátima Brito Lima Barbosa Vicente, professora 

de ensino primário, contratada — concedida a mudança 
de escalão correspondente à 2.° nível de l.^' classe, nos 
termos do n.° 3 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, conjugado com o n.° 2 do artigo 59.* 
do mesmo Diploma, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «J», com efeitos a partir de 26 de 
Janeiro de 1984.

De 24:

Maria Antónia Teixeira Andrade Guido — nomeada, nos ter
mos do artigo -’7.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, provisoriamente, o cargo de escriturária-dacti- 
lógrafa de 2.’' classe, da Escola Preparatória da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 9.°, artigo 64° do orçamento vigente. — (Anotado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça em 3 de Abril de 1984).

O encargo resultante das despesas têm cabimento na 
dotação do capítulo 7.°, artigo 48.° do orçamento vigen
te. — (Visados pelo Tribunal de Contas, em 19 de Março 
de 1984),

Maria da Conceição Varela Rodrigues, escriturária-dactiló- 
grafa de 2.° classe em exercício no Liceu «Domingos Ra- 

— exonerada das referidas funções, a seu pedido,De 15:

João Evangelista de Pina — revalidado o contrato como
professor de posto escolar e colocado no posto 180, de Se- 
relho, concelho de Santa Cruz na vaga deixada pela exo
neração a seu podido, do professor Policarpo Augusto 
Alves ETirtado.

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 48.° do orçamento vigente.— (Anotado pelo 
Tribunal de Contas, em 22 de Março de 1984).

mos
com efeitos a partir de 1 de Março.

Jorge Pedro Ramos Martins, professor de posto escolar de
serviço eventual em exercí, io no Posto n.° 105/B — exo
nerado das referidas funções, a seu pedido.

Maria Solange Barbosa ETias da Luz —nomeada, nOs termos 
do artigo 63 ° do Estatuto do ETncionalismo, para exer
cer, interinamente, o cargo de escriturária-dactilcgrafa de
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2.“ classe, do quadro auxiliar do Ministério da Educação 
e Cultura, ficando colocada no Curso de Formação de 

. Professores do Ensino Secundário.

De 21 de Março de 1984:

Designa, como segue, o júri do concurso de promoção a 
2.® oficial do quadro de pessoal da Secretaria-Geral, a 
que se refere o concurso publicado no Boletim Oficial 
n.“ 22/83, de 28 de Maio:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tu'o 33.°, artigo 236.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 9 de Abril de 1984).

Presidente:

Helena Augusta W. de Carvalho Veiga, chefe de Ga
binete do Ministério dos Transportes e Comuni- 
Ções.

Despachos do Camarada Ministro dos Transporte.s e 
Comunicações:

Vogais:De 17 de Janeiro de 1984:

Gregório de Andrade Alves, chefe de departamento. 
Maurício Lx)pes Abreu, técnico profissional de l.° ní

vel, de 3.° classe, da Direcção-Geral da Função 
Pública.

Anteimo Fonseca dos Santos, candidato classificado em 
concurso — nomeado, nos termos do artigo 77.° do Es
tatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 
o cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.° classe da Di
recção-Geral dos Transportes Terrestres. Secretário:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 19.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça em 9 de Abrü de 1984).

Júlio César da C. Évora Santos.

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvirnenio 
Rural:

De 10 de Fevereiro de 1984:

José Maria Pereira — nomeado, nos termos do artigo 27 ° do 
Estatuto do Fimcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de operário não qualificado (ajudante de 
3.° classe) da Direcção-Geral de Conservação e Apro
veitamento dos Recursos Naturais, do Ministério do De
senvolvimento Rural.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.°, artigo 72.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça em 3 de Abri] de 1984).

De 21 de Fevereiro:

Humberto Morais, técnico superior de l.° classe do Gabi
nete de Estudos e Planeamento do Ministério dos Trans
portes e Comunicações — nomeado, defiiiitivamente. nc 
referido cargo, nos termos do disposto no § l.° do 
artigo 27-° do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despeSa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 3.°, artigo 16.° do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 21 de Março 
de 1984).

De 3 de Março:
De 3 de Março:

Alberto Barros Lopes, auxiliar de 1.=^ classe, contratado do 
Centro de Estudos Agrários do Ministério do Desenvol
vimento Rural — nomeado, nos termos do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer provisoria
mente, o referido cargo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4°, artigo 31.° do orçamento vigente. - 1 Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça em 3 de Abrü de 1934].

Maria da Conceição de Deus Correia, escriturária-dacti- 
lógrafa de 2.°- classe, da [Secretaria-Geral do Ministério 
dos Transportes e Comunicações — promovida, à classe 
imediata, nos termos do n.° 2 do artigo 8.° do Decreto- 
-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, com efeitos a 
partir de 26 de Dezembro de 1983.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 2.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 29 de Março de 1984).

De 17:

Manuel Fernandes Centeio, escriturário-dactilógrafo de 
2.° classe da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres — 
promovido, nos termos do artigo 8.° do Decreto.Lei 
n.° 154/81, de 31 de Dezembro, a escriturário-dactilógrafo 
de l.° classe, da mesma Direcção-Geral, com efeitos a par
tir de 9 de Janeiro de 1984.

Maria do Sameiro dos Reis Duarte, esciiiturária-dactilógrafa 
2.» classe da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres —
promovida, nos 
n.° 154/81, de 31 de Dezembro, a escriturária-dactilógrafa 
de l.° classe, da mesma Direcção-Geral, com efeitos a par. 
tir de 9 de Janeiro de 1984.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 28 de Dezembro de 1983:

Joel Amarante Ramos Silva Barros — nomeado, nos termos 
do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, interinamente, o cargo de ajudante de Escrivão 
de Direito de 2.° classe das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público, com colocação no Tribunal Regional 
de Santo Antão.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 63.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 16 de Março de 1984).

termos do artigo 8.° do Decreto-Lei
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Lídia Maria Pereira Lopes__assalariada, nos termos do ar
tigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de servente da Direcção dos Serviços Penitenciá
rios, com colocação na Cadeia Civil de S. Vicente.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 44.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 16 de Março 
de 1984).

De 6 de Janeiro de 1984:

termos doHelena Lopes Gonçalves — assalariada, nos
artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 

de servente de 2.» classe da Direcçào-Geral doscargo
Registos e do N'otari.ydo, com colocação na Conservató
ria dos Registos e Cartório Notarial da Região de 2.°
classe do Fogo

Santa Gomes Rodrigues — assalariada, nos termos do ar
tigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de servente de 2.*' classe da Direcção-Geral dos 
Registos e do Notariado, com colocação, na Delegação 
dos Registos e do Notariado dos Mosteiros,

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4 °, artigo 35.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 16 de Março de 1984).

De 12 de Março:

Silvestre Deodato da Circuncisão Oliveira — nomeado, nos 
termos do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer, interinamente, o cargo de 4.° ajudante da 
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, com colo
cação na Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
de Santo Antão.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 35.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 22 de Março de 1984).

De 7 de Fevereiro:

José An.ónio dos Santos Semedo, chefe de secção, de no
meação definitiva, do quadro do pessoal administrativo 
do Gabinete do Ministro da Justiça — transferido, por 
conveniência de serviço, para s Direcção-Geral de Estu
dos, Leg:s’ação e Documentação do Ministério da Justiça, 
na mesma categoria e situação. — (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 11 de Abril de 1984).

De 27:

Crisanto de Jesus Mendes Gonçalves Mendonça, condutor 
auto de ligeiros de 3.° classe, interino, do quadro das 
Secretarias Judiciais e do Ministério Público, cOm colo
cação no Juízo Cível dit Tribunal Regional da Praia — 
exonerado, a seu pedido, das referidas funções, com 
efeitos a partir de 17 de Fevereiro de 1984.

De 17:

Zenaida Mendes — assalariada, nos termos do artigo 63.° do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de ser- 
ven e da Direcção-Geral de Estudos, Legislação e Do
cumentação -do Ministério da Justiça. — (Visado pelo Tri
bunal de Contas em 27 de Março de 1984).

De 31:

Olívio Correia Lopes da Rosa Barbosa Atuado, escriturário- 
-dactilógrafo de 2.^ classe, provisório, exercendo, inte
rinamente, as funções de escriturário-dactilógrafo de l.° 
classe do quadro da Direcção-Ceral dos Registos e do 
Notariado — exonerado, a seu pedido, do referido cargo, 

efeitos a partir de 15 de Abril do corrente ano.

Maria Helena Almeida Cardoso, escrilurária dactilógrafa de 
l.° classe do quad’"o da Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado — transferida, a seu pedido, da Conservatória 
dos Registos do Fogo para a da Praia.

De 20:

José Manuel Pinto Monteiro, licenciado em Direito — no
meado, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcio- 
n Usmo, para exercer, provisoriamente, o cargo de 
técnico superior de 3.° classe, da Direcção-Geral de Es
tudos, Legislação e Documentação do Ministério da Jus
tiça.

com

As despesas têm cabimenio na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 15.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tirbunal de Contas em 5 de Abril de 1984).

De 2 de \bril:De 21:

Bartolomeu Alfredo Monteiro, David Silva, Gilberto An
drade Neves e Manuel do Livramento Lopes — nomea
dos, nos termos do artigo 63.° do Estatuto do Funciona
lismo, para exercerem, interinamente, o cargo de guarda 
prisional de 2.“ classe do quadro da Direcção dos Ser
viços Penitenciários, com colocação na Cadeia Civil de 
S. Vicente.

Higino Semedo Pernandes, 4.° ajudante, de nomeação inte
rina, do quadro da Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariado — exonerado, a seu pedido, do referido cargo, 
a partir de 1 de Auril do corrente ano.

Manuel Filipe Soares, procurador sub-regionni de 2.° Gasse 
definitivo do quadro da Magistratura do Ministério Pú
blico — exonerado do cargo de procurador regional de 
3.° classe interino na Procuradoria Regional de Santo 
Antão e colocado na Procuradoria Regional de l.° classe 
de S. Vicente, como adjunto do procurador..regiOfial, ccm 
efeitos a partir da data em que fôr substjtuído.-..

Alcindo Andrade Rodrigues—nomeado, nos termos do ar- 
ti-o 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, inte
rinamente o cargo de cozinheiro de 2.° classe da Direc
ção dos Serviços Penitenciários, com colocação na Cadeia 
Civil de S. Vicente.

1 .
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José Maria Ramos, procurador sub-regional de 3.' classe 
interino, prestando serviço na Procuradoria Regional 
de Santa Catarina — transferido por conveniência de ser
viço e na mesma categoria e situação, para a Procura
doria Regional de Santo Antão

De 15 r

Carlos Alberto de Pina Moeda, técnico profissional de l.“ 
nível de 3.'^ classe, provisório, da Direcção-Geral de 
Saúde — promovido, à classe imediata, nos termos dos 
artigos 11.'’ e 21.“ du Decreto-Lei n.“ Í54/81, de 31 de 
Dezembro, com colocação na Ilha do Fogo.Salvador Landim de Barros, procurador sub-regional de S.'' 

classe, provisório do quadro da Magásti atura do Minis
tério Público-—colocado na Procuradoria Regional de 
Santa Catarina.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 19.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 22 ce Março de 1984).

Lucindo Lopes da Veiga, guarda prisional, de 2.“ classe inte
rino do quadro da Direcção dos Serviços penitenciários 
com colocação na Cadeia Civil da Praia — exonerado 
do referido cargo, por conveniência d? se viço, com efei
tos a partir de 1 de Março de 1984.

D* 20:

Celeste Eugênia Fonseca Maurício ^—nomeada, nos termos 
do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico profissional de 1.® 
nível de 3.» classe da Direcção-Geral de Saúde.

Manuel Antônio Mendes, condutor-auto de 3.“ classe, pro
visório, da Direcção-Geral de Saúde — promovido, à 
classe imediata, nos termos do artigo 10.“ do Decrefo- 
-Lei n.® 154/81, de 31 de Dezembro, com efeito a partir 
de 15 de Fevereiro de 1984.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 19.“ do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Supremo Tribunal de .Justiça, em 21 de Março de 1984).

Carlos Amarante da Graça, guarda prisional de 2.' classe in
terino do quadro da Direcção dos .Serviços Penitenciá
rios, com colocação na Cadeia Civil da Praia •— exone
rado do referido cargo, por converãência de serviço, a 
partir de 5 de Abril de 1984.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais;

De 19 de Julho de 1983:

Jorge do Nascimento Ramos, condutor-auto de 3.“ classe, 
provisório, da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais — 
— promovido, à classe imediata, nos termos do artigo 

10.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, com 
efeito a partir de 9 de Fevereiro de 1984.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 8.“, artigo 61.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 21 de Março dç- 1984).

Mariana Tavares-—contratada, nos termos do artigo 45.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de 
técnico profissional de l.“ nível de 3.“ classe da Direc
ção-Geral de Saúde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 19.“ do orçamento vigente.

De 25 de Janeiro de 1984:

Dr.“ Francisca Brito Évora Inocêncio, técnico superior de 
2.» classe da Direcção.Geral de Saúde — nomeada, nos 
termos do artigo 35.“ do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, em comissão de serviço, o cargo de Director do 
Hospital «Dr. Agostinho Neto» — Praia, com efeitos re
troactivos a partir de 25 de Janeiro de 1984.

De 23 de Março:

Maria do Rosário ce Fátima Rocha Fernandes, técnico profis
sional do l.“ nível de 2.'‘ classe, em serviço na Dele
gacia de Saúde de Santa Catarina — transferida para o 
Laboratório de Análises Clínicas do Hospital «Dr. Agos
tinho Neto» — Praia.A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.“, artigo 19.“ do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, emi 16 de Março de 1984)-

Maria Alice da Lomba, técnico auxiliar de 3.“ classe, em 
serviço no Laboratório de Análises Clínicas do Hospital 
«Dr. Agostinho Neto» — Praia — transferida para a Dele
gacia de Saúde de Santa Catarina.De 2 de Fevereiro;

Remoaldo Mendes Cardoso, técnico auxiliar de 3.“ classe 
da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais — promovido, 
nos termos do artigo 11.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 
31 de Dezembro, à técnico auxiliar de 2.“- classe, da 
mesma Direcção-Geral, com efeito a partir de 25 de 
Janeiro de 1984.

De 26:

Adolfo Joaquim Gomes Fernandes, técnico profissional de 
l.“ nível de 2.“- classe, da Direcção.Geral de Saúde — con
cedida a licença Uimitada, a partir de 6 de Abril de
1984.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.“, artigo 61.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 16 de Março de 1984).

De 28:

Rui Alberto Furtado Tavajreg, mecânico assalariado da 
D. G. E. e G. E., Subterrâneas do Ministério do Desen
volvimento Rural — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 22 de Março 
de 1984, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser
para o exterior, para um cenito especializado 
em Ortopedia por se encontrarem esgotados os 
recursos locais de tratamento e se presumir dé- 

fise funcional com a permanência neste Estado»-

De 6;

Isabel- Neves Mosso Magalhães — nomeada, nos termos do 
artigo 27.“ do Est.duto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnica de l.“ dasse, da Di
recção-Geral dos Assuntos Sociais.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8-“, artigo 61.“ do orçam.ento vigente. — (Visado pelo 

Supremo Tribunal de Justiça, em 6 de Abril de 1984).

evacuado com urgência
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Ana da Costa Tavares — nomeada, nos termos do artigo 63.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, interinameo- 
te, o cargo de amanuense da Direcção-Geral de Finanças.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.“, artigo 34.“ do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 22 de Março de 1964:)

De Sl;

Regina Semedo, escriturária-dactilógrafa, interina da Direc
ção-Geral dos Assuntos Sociais — colocada na Secreta- 
ria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos Sociais.

Maria de Jesus Neves dos Santos Küsário, esciiuirària- 
-dactilógraía de 1." classe, definitiva, da Direcção do Hos
pital «Dr. Agostinho Neto» — concedida licença ilimitada, 
nos termos do artigo 257.“ do Estatuto do Funcionalismo-

Despacho do Camarada Secretário de Estado do Co
mércio e Turismo:

De 9 de Janeiro de 1984:

Júlio Augusto Mendei Teixeira — nemeado. no« termos 
do artigo 63.* do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, interinamente, o cargo de escriturário-dactilógrafo 
de 2.» classe da Direcção-Geral de Turismo.
A despesa tem cabimento nc dotação inscrita no capí

tulo 13.“,\ artigo 108.“ do orçamento vigente.— (Visado 
pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 16 de Março de 1984).

De 2 de .Abril:

Maria Margarida Lopes Carvalho Almeida, té(nico au.siliar 
de 2.“ classe da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais-- 
exonerada, 3 seu pedido, a paifir da data da posse de 
novas funções no quadro dos Transportes Aéreo.s de 
Cabo Verde.

De 9:
Gracinda Lucrécia Gomes Maurício, filha de Rufino Cala- 

zans, enfermeiro, colocado no Hospital da Ribeira Grande 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em 3es.suo de 5 de ALnl de 1984, que é do 
seguinte teor:

«Que a exaí.eúr.ada deve ser evacuada com a máxima 
urgência para o exterior para um centro especia
lizado em neurologia por estarem esgotados os 
recursos locais de tratamento e a sua vida perigar 
com a pmmanéíreia no país». 
cEvacuar para Portugal».
Obs-: Deve ser acompanhada pOr uma pess.oa de 
família.

Despachos do Camarada Secretário de Estado das 
Pescas:

De 17 de Fevereiro de 1984:

Maria José Martins dos Reis Barbosa — assalariada, nos 
termos do artigo 51.* do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer o cargo de servente de 2.“' classe da Direcção 
dos Serviços Administrativos da Secretaria de Estado 
das Pescas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 21.“, artigo 160.“ do orçamento vigente.Despacho do Camarada Ministro da Hobiiação p Obras 

Públicas; ,
De 19 de Janeiro de 1984:

Salomão Benvindo Sanches, operário semi-qualiíicado de 
2.* classe, definitivo, da Direcção-Geral das Obras Pú
blicas— promovido, à classe imediata, nos termos do ar
tigo 10.°, n.“ 2 do Decreto-Lei n,“ 154/81, de 31 de De
zembro, com efeitos a partir de 10 de Março de 1984.
A despesa tem cabimento na dotação rnsuita no capí

tulo 4.“ artigo 21.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo Su
premo Tribunal de Jusiúça em 3 de Abril de 1984).

De 27:
■Silvina da Silva Silvestre — assalariada, nos termos do 

artigo 51.“ do Estatuto do- Funcionalismo, para exercer 
o cargo de servente de 2.* classe do Gabinete do Secre
tário de Estado das Pescas.

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí
tulo 18.“, artigo 148.* do orçamento vigente.

(Visados pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 21 
de Março de 1984).

Despacho òo Camarada Secretário de Estado da C»o- 
peração e Plaae.iment*:

Despachos do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro Minis
tro:

De 24 de Fevereiro de 1984:

Pedro Sousa Delgado, patrão de barcos a motor — desligado 
de serviço para efeitos de aposentação, nos termos do 
artigo l.“ n.“ 2 do Decreto n.“ 52/75, concedida a pen
são provisória anual, sujeita a rectificação, de 71 390$ 
(setenta e um mil trezentos e noventa escudos) acres
cida de uma diuturnidade concedida por despacho 
do Camarada -Ministro dos Transportes e Comunica
ções de 19 de Novembro de 1983„ publicada no Boletim 
Oficial n.“ 2/84, calculada nos termos do n,° 1 do ar
tigo 6.“ do Estatuto do Funcionalismo, corresponòen‘e 
a 40 anos de serviço prestado à Administração Colonial 
Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o au
mento de 1/5, nos termos do artigo 435.“ do já citado 
Estatuto.
A despesa tem cioimonto na dotação inscrita no c&pi- 

tulo ’24.“, artigo 179.* do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contai, em 21 de Março de 1984).

De 19 de Setembro de IMS:

Eugênio Miranda da Veiga, técnico superior de 3.* classe, 
de nomeação provisória, da DÍTecção-Ge)ral da Coo
peração —• nomeado, nos termos do artigo 35.“ do Esta
tuto do Funcionalismo, para exercer, em comissão de 
serviço, o cargo de Director de Gabinete do Secretário 
de Estado da Cooperação e Planeamento.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 5.“, artigo 61.“ do orçamento vigente.— (Isento do 
«Visto», nos termos da alínea c) do artigo 3.* do Decreto- 
■Lei n.* 52/79).

Despacho do Camarada Secretário de Estado da» Fi
nanças:
De 16 de Mlarço de 1984:

Idalina Tavares Üfiveira—nomeada, nos termo» do ar
tigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinamente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 
2.» classe da Direcção-Geral de Finança».
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De 2 de Março: aposentação definitiva no lugar, com direito à pensão 
anual de 83 400$, fixada nos termos do n.“ ■ do artigo 6.° 
do Decreto n.» 52/75, conjugado com a alínea b) do n." 4 
do artigo 4.“ do mesmo diploma e correspondente ao li
mite máximo de 40 anos de serviço prestado à Adminis
tração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 
incluindo o aumento de 1/5, nos termos do artigo 435.“ 
do Estatuto do Funcionalismo e acrescida de remune
rações acessórias.

Paulo Santos Monteiro, patrão de barcos a motor, desli
gado de serviço para efeito de aposentação, por ter 
atingido o limite de idade, publicado no Boletim Oficial 

n.° 50/83 — concedida a aposentação definitiva no lugar, 
com direito a pensão anual de 105 628$80, (cento 
e cinco mil seiscentos e vinte e oito escudos e 
oitenta centa-vos), acrescida de uma diuturnidade con
cedida por de.spacho do Camarada Secretário de Estado 
de 25 de Julho de 1978 e de remunerações acessórias, 
calculada nos termos do Decreto nJ 52/75, correspon
dente a 40 anos de serviço prestado à Administração 
Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, in
cluindo o aumento de 1/5, nos termos do artigo 435." 
do Estatuto do Funcionalismo.

José Mendes Pereira, ex-trabalhador de caracter permanente 
da Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, de.sli- 
gado de serviço paia efeito de aposentação, publicado 
no Boletim Oficial n.“ 6/84 — concedida a aposentação 
definitiva no lugar, com direito a pensão anual de 
65 664$, (sessenta e cinco mil seiscentos e sessenta 
e quatro escudos), calculada nos termos do artigo 6.“ 
n.° 1 do Decreto n.° 52/75. correspondente a 38 anos 
de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa 
e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 
1/5 nos termos do artigo 435." do Estatuto do Funcio
nalismo.

Esta pensão surte efeitos a partir de 31 de Agosto 
de 1982, e será acrescida de aumento de 17, 5fí-, nos ter
mos do artigo 5.® (io Decreto-I.ei n.® 77/83, publicado 
no Boletim Oficial n.® 37 da respectiva série.

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 24.°, 
artigo 179.® do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 21 de Março 
de 1984).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 24.°, artigo 179.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, em 3 de Abril de 1934).

Carlos Manuel Duarte Soares de Carvalho, técnico de 
3.® classe do Centro de Estudos Agrários do Ministério 
do Desenvolvimento Rural — colocado em comissão 
eventual de serviço a partir da data do embarque para 
o estrangeiro, a fim de frequentar um Curso de Formação 
em Icrisal, por um período de seis meses.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo 4.°, artigo 31.° do orçamento vigente. — 
(Anotado pelo Supremo Tribunal de Justiça, em. 3 de Abril 
de 1984’).

De 10 de Abril de 1984;

Pedro Rolando Martins, técnico superior de 3.* classe, da Di- 
recção-Geral de Urbanismo, Habitação e Saneamento 
Básico, do Ministério da Habitação e Ooras Públicas, 
conta o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado 
de Cabo Verde, para efeitos de aposentação:

Como Combatente de Liberdade da Pátria:

A M D

De 20 de Agosto de 1970 a 5 de Julho 
de 1975, acrescido de 100%, nos termos 
do artigo 3 ° da Lei n.® 3/76, de 19 de Abril 

Ao Estado de Cabo Verde:
Sectores do PAICV e JAAC-CV............

De 21:

João Baptista do Livramento Monteiro, ex-fiscal de imposto 
de 2.“' classe da Direcção-Geral de Finanças — conta, 
para efeitos de aposentação, o. seguinte tempo de serviço 
prestado ao Estado;

11 29

4 20

Total........... 3 2211A M D
À Administração Colonial Portuguesa: 
Como militar ...............................................

Despachos do Camarada Secretário-Geral, por dele
gação do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura;

115

De ,21 de Outubro de 1967 a 20 de 
Setembro de 1968 ........................................

De 20 de Julho de 1972 a 4 de 
Julho de 1975 .................................................

Aumento de 1/5, nos termos do 
artigo 435.® do Estatuto do Funcionalismo.

11 De 28 de Dezembro de 1983:

Ana Amílear Rodrigues Amado, professora de posto escolar, 
de nomeação definitiva, na situação de licfinça registada 
— concedida a licença ilimitada, com efeüos a partir 
de 1 de Novembro de 1983.

2 11 15

1 9 ll

Ao Estado de Cabo Verde:

De 4 de Julho de 1975 a 9 de 
Fevereiro de 1983 ........................................

José da Conceição Andrade Fernandes, professor de jnsto 
escolar, contratado — concedida a mudança de escalão, 
correspondente ao 2.® nível de 2.® classe, nos termos do 
n.° 2 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugado com o n.® 1, do artigo 59.°, do 
mesmo diploma, ficando com o vencimento correspon
dente à letra «R», com efeitos a partir de 3 de Dezem
bro de 1983-

7 7 5

3 12Total ... 18

De 26:

Pedro Jesus de Melo, auxUiar de 1.» cJ.asse do Serviço Me
teorológico Nacional, desligado de serviço para efeitos 
de aposentação, por despacho de 5 de Dezembro de 1983, 
publicado no Boletim Oficial n.® 2/84 — concedida a

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.®, artigo 48.® do orçamento vigente-----(Visado pelo
Tribunal de Contas, em 27 de Fevereiro de 1984).
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Sotavento, emitido em sessão de 1 de Março de 1984, 
que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser presente à consulta de 
ortopedia e regressar à Junta com opinião de 
especialista».

De 9 de Março de 1984:

Agostinha Semedo Tavares, escriturária-dactilógraía de 
1.» classe do Ministério da Educação e Cultura, na si
tuação de licença registada — prorrogada, por mais 90 
dias, a referida licença, com efeitos a partir de 17 de 
Janeiro de 1984. De 22:

Onildo Melicio Pires, delegado do Governo de S.Vicente 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Earla- 
vento, emitido em sessão de 15 de Março de 1984, que é 
do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para o hospital 
do Fogo, a fim de ser radiografado para o esc'a- 
recimento diagnóstico»-

Despacho do Camarada Director-Geral dos Registos 
e do Notariado:

De 20 de Fevereiro de 1984:

Paulino Rodrigues, procurador sub-regional da República, 
colocado na Sub-Região Judicial de Santa Cruz — desig
nado substituto do Delegado dos Registos e do Notariado 
na mesma Sub-Região, nos termos do n.° 2 do artigo 40.°, 
do Diploma Orgânico aprovado pelo Decreto-Lei n,° 10/82, 
de 13 de Fevereiro.

De 24:

Margarida Oliveira Vera Cruz Rosário, professora con
tratada, em exercicio na Escola Preparatória do Sal — 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sessão de 22 de Março de 1984, que é do 
seguinte teor:

«Apresentada, apta a retomar o serviço».
Obs.: Regressada de Lisboa.

Despachos do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 3 de Março de 1984:

Hilário Frederico Mendes, electricista de 3."' classe, assala
riado do Ministério do Desenvolvimento Rural—homo- 
Icgado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi
tido em sessão de 29 de Março de 1984, que é do se
guinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço encontram-se iustifi- 
cadas até à presente data, necessitando ainda de 
mais sessenta dias para repouso e convalescên-
tía».

Deliberações do Conselho Deliberativo da Praia;

De 19 de Março de 1984:

Antônio Freire Tavares, fiscal de 3.* classe, provisório, do 
Secretariado Administrativo da Praia -^nomeado, defi
nitivamente, no referido cargo, nos termos do disposto 
no § 1.0 do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

Armindo Mendes dos Reis, escriturário-dactilógrafo de 
1.» classe, provisório, do Secretariado Administrativo da 
Praia — nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do disposto no § l.° do artigo 27-° do Estatuto 
do Funeionaliismo.

De 26:
Domingos Moniz Rodrigues Varela, agente sanitário da 

Direcção-Geral de Saúde — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 1 
de Março de 1984, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser enquadrado no artigo 
305.° do Estatuto do Funcionalismo, com apresen
tação trimestral à Junta de Saúde».

Sara Emilia de Figueiredo Santos, filha do Director de 
3.» classe definitivo da Secretaria Geral do Governa 
Eugênio Santos — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 22 de Março 
de 1984, que é do seguinte teor:

«Que a situação que a ex.aminada apresenta não se 
enquadra nas normas exigidas para eleito de 
evacuação».

Leontina Fernandes Correia, monitora escolar da Direcção- 
-Geral de Educação — homologado o parecer da Jimta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 15 de 
Março de 1984, que é do seguinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço encontram-se justi
ficadas até a presente data. Apta para retomai 
as suas actividades profissionais».

As despesas têm cabimento na dot.ação inscrita no capí
tulo l.°, artigo l.° do orçamento vigent,3.— lAnotado pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, err 29 de Março de 1984.)

De 22:

Euclides Aimé Semedo — nomeado, nos termos do artigo 63.’ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, interina
mente, o cargo de fiscal de 3.°- classe do Secretariado 

Administrativo da Praia, ficando colocado no Departa
mento de Urbanização das Obras.

Humberto Horta Fernandes, fiscal de 3.° classe de no
meação provisória do Secretariado Administrativo da 
Praia — nomeado, nos termos do artigo 63.° do Esta
tuto do Funcionalismo, para exercer, interinamente, o 
cargo de fiscal de 2.* classe do mesmo Secretariado.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 2.°, artigo 19.°, n.° 1 do orçamento vigente. — (Visado 
pelo Supremo Tribunal de Justiça, em 11 de Abril de 1984).

Renovações de Contratos:
Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 

de Barlavento, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:
De 2 de Março de 1984:

César da Silva, agente das Forças de Segurança e Ordem 
Pública — homologado o parecer da Junta de Saúde da

De 3 de Janeiro de 1984;

Renova, ao abrigo da Cooperação Científica e Técnica, o 
contrato de prestação de serviço celebrado com Maria 
Adelina Andrade de Oliveira Soares, professora coo- 
perante.
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presente renovação de contrato, entra em vigor a 
partir de 1 de Outubro, de 1983 e termina a 30 de Se. 
tembro de 1984.

mada, com alojamento mobilado e na íalta deste um 
subsídio de renda no valor de 5 Ona.f (cinco mil escudos) 
caboverdianos.

A

Esta alteração produz afeitos a partir de 1 dc Janeiro 
de 1983.Renova, ao abrigo de cooperação científica e Úcnica, o 

contrato de prestação de serviço celebrado com Maria da 
Lujz Martins Santos, professora cooperante. (Isento de «visto» nos termos do artigo 3.° alínea d) do 

Eecreto n° 52/79, de 9 de Jimho’).

A presente renovação de contrato entra em vigor a partir 
de 1 de Setembro de 1983 e termina a 30 de Setembro 
de 1984. Lista definitiva dos candidatos admitidos ao concurso

provimento dos lugares vagos nas Oficinas da Im-
'"amarad,,

para o
prensa Nacional, homologada por despacho do 
Primeiro Ministro, de 27 de Março de 1984:

Renova, ao abrigo da Cooperação Cientifica e Técnica, o 
contrato de prestação de serviço celebrado com Hum
berto Pascoal dos Reis Duarte, profesisor cooperante.

Para compositor-linotipista:

A presente renovação de contrato entra em vigor a 
patir de 1 de Outubro de 1983 e termina a 30 de Se
tembro de 1984.

1. Alexandre Vaz Moreno.
2. José Carlos Mendes.

Para impressor de 2.'' classe:

As despesas têm cabimento na dotação inscrita 
tulo 3.'', ariigo 17.“ do orçamento vigente.

no capi- 1. Luciano Lopes Fernandes.
2. Aguinaido Lopes.

Para impressor de 3.* classe:

1. José Manuel Lopes Garcia-
2. Martins Gomes Rodrigues.

Extractos de contratos de prestação de serviço:

De 5 de Janeiro de 1984: Para ajudante de imprensa (da Composição 
Manual);

Fatou Diop, enfermeira parteira, cooperante, contratada para
desempenhar as funções de técnico profissional do l.“ ní
vel, l.-'* classe, com o vencimento mensal de 10 4001.

1. Sabino Lopes Tavares.
2. Mário José Leal Fernandes.

Para ajudante de imprensa (da Con-posição 
Mecânica):

1. Juvenal Moreno Tavares.
2- Francisco Lopes Tavares.
3. Miguel Arcanjo Soares.

Este contrato é válido por 3 meses a contar a partir 
de 5 de Janeiro de 1984, podendo o mesmo ser renovado 
por períodos sucessivos de acordo com a cláusula contra
tual.

Aida WiUirs, enfermeira parteira, cooperante, contratada 
para desempenhar as funções de técnico profissional do 
l.“ nível de 1.» classe, com o vencimento mensal de 
10 400|.

Para ajudante de imprensa (da Impressão)-

]. José Carlos Rodrigues.
2. Miguel Mendes Furtado.
3. José Antónfo Vieira de Vasconcelos.
4. Salomão de Pina Cabral.

Este contrato é válido por 3 meses a contar a partir 
de 5 de Janeiro de 1984, podendo o mesmo ser renovado 
por períodos sucessivos, de acordo com a cláusula contratual. Para ajudaníe de imprensa (da Encaderu.ação).

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.”, artigo 19.” do orçamento vigente.

1- Mário José Gomes da Costa.
2. José Manuel Tavares.

Os candidatos ficam avisados de que a^ realização das 
provas se efectua nas datas e horas seguintes:

Prova escrita, no dia 5 de i/laio, próximo, pelas 14 horas.

Prova prática, no dia 5 de Maio, próximo, com início 
às 9 horas.

Alteração do contrato de Cooperação entre COSV — 
Comitê de Cooperação das Organizações para o 
Serviço Voluntário e a Secretaria de Estado da 
Cooperação e Planeamen.to, assinado em 16 de Ou-
bro de 1981:

COMUNICACOBS
Flanco Ferrando, engenheiro civil hidráulico — contratado 

ao abrigo do Acordo da Cooperação para exercer as fun
ções da sua especialidade no Gabinete Tlécnico da Di- 
recção-Geral da Admiioistracão Interna, na vila da Asso-

Nos termos do n.® 2 do artigo 5.® do Decreto n.® 47/75, 
de 15 de Novembro, loi designado pelo Delegado do Ckh 
vemo do Sal, o tesoureiro de 2.* classe, intertao, Máiio
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Rui Fortes Lélia, pira substlíuir o Secretário Adminis
trativo, durante o período em que se encontrar de liceaça 
disciplinar, com efeitos a partir de 28 de Novembro-

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

«flNlSTÉRíO DA ECONOMIA E DAS FINANÇ4I

das Finanças

Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde

Alfâadera da Praia

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 6.“, artigo 42.® do orçamento vigente.— 
(Anotado pelo Tribunal de Contas, em 16 de Março de 
1984).

Secretaria de Estado

EDITAIS

. Seuenno Pires Ferreira de Morais, director da
AJfandega da Praia.

Para os devidos efeitos se comunica que é a seguinte 
a constituição do júri a funcíouar no concurso de provas 
práticas para o preen-^himr-nto de vagas de ctaeíe de secção 
da Direcção-Geral da Cooperação, aberto por anúncio publi
cado no Boletim Oficial n.® 8/84, de 25 de Fevereiro:

Presidente;

Faço saber que, nos termos dos n.®« 2.® e 3.® da Portaria 
Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por 
este meio notificados o dono, consignatário ou demais inte- 
ressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital sob 
pena de, não o fazendo, ser a mesma vendida em hasta 
pubuca.

Eugênio Miranda da Veiga —■ técnico superior de 
3.® classe da Direcção-Geral da Cooperação,

1 grade e 10 tambores de combustível, vindos de Lisl-oa, 
no navio a motor «Cabo Bojador», entrado neste 
porto em 8 de AbrU de 1977, sob a c/m fiscal 

n.® 28/77, sem marca, objectos do processo admi
nistrativo n.® 13/84.

Vogaia:

Antero Alberto Xxipes líarbosa — técnico nipeiâw 
de 3-* riasse da Direcção-Geral de Planeamenta

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 5 de Abril de 1984. —O Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira ãe Morais.

José Jorge Lisboa da Costa Santos, director de 
3.® classe da Direcção-Geral da Função Pública.

(43)
Para os devidos efeitos se comunica que faleceram no 

dia 18 de Março de 1984 o camarada sub-inspector es
colar do concelho de Santa Catarina Paulo Monteiro Va
rela e a professora de posto escolar eventual Maria José 
Monteiro Varela.

■Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director da 
Alfândega da Praia.

Faço saber que, nos termos dos n.®* 2.® e 3.® da Portaria 
Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por 
este meio notificados o dono, consignatário ou demais inte
ressados, a despachar a segúSnte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de, não o fazendo, ser a mesma vendida em hasta 
pública.RECTIFICAÇÕES

7 volumes-peças de auto-volvo, vindos no navio a 
motor «Cabo Bojador» entrado neste perto em 20 
de Dezembro de 1978, sob a c/m fiscal n.® 122/78, 
sem marca, objectos do processo administrativo 
n.® 15/84.

Ao despacho do Camarada Ministro da Justiça, de 11 de 
Janeiro de 1984, inserto no Boletim Oiraai n.® 11/84, de 
17 de Março de 1984, respeitante à nomeação do Juiz 
Sub-Regional de 3.‘ classe, 0’ívio Socorro Barbosa, nova
mente se publica na parte que interessa;

Onde Se lê: Provisoriamente.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outrot de 
igual teor que serão afixados nos lugares púbbcos de cos
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 5 de Abril de 1984. — O Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.Deve-se ler:Definilivamente.

(44)

Por ter saído de forma inexacta no Suplemento ao Bole
tim Oficial n® 6/84, novamente se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros;

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director da 
Alfândega da Praia.

Faço saber que, nos termos dos n.®» 2.® e 3.® da Portaria 
Ministerial n.® 10 393, de 14 de Maio de 1943, são por 
este meio notificados o dono, consignatário ou demais inte
ressados, a despachar a seguinte mercadoria no prazo de 
15 dias a contar da data da publicação deste edital, sob 
pena de, não o fazendo, ser a mesma vendida em hasta 
pública.

De 21 de Julho de 1983:

Arlindo de Andrade — contratado, nos termos do artigo 45.® 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisória
mente, o cargo de condutor-aulo de 3.» classe dos Servi
ços Centrais do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

A despesa *em cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.®, artigo 4.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 19 de Janeiro de 1984).

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 12 de Abril 
de 1984.— O Director, sub. legal, Daniel Henrique Car
doso Mendes, técnico superior.

1 volume-tractor e 1 volume cabine para camião, vin
dos no navio a motor «Santiago», entrado neste 
porto em 8 de Dezembro de 1980, sob a c/m fiscal 
n.“ 143/80, sem marca, depositados no recinto an
tigo da ENAPOR e objectos do processo adminis
trativo n.° 17/84.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outro# de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos
tume, pubUcando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 5 de Abril de 1984. —O Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(45)
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Vigésimo quarto) —Francisco Brito Évora Inocêncio, ca
sada, médica, residente nesta cidade da Praia.

Vigésimo quinto) —Teresa Vieira, casada, membro da 
OM-CV, residente em Terra Branca, subúrbios desta cidade 
da Praia-

Vigésimo sexto) — Eduardo Monteiro, solteiro, primeiro 
secretário do Partido do Sector de Santa Catarina, residente 
na Vüa de Assomada.

Vigésimo sétimo) — Maria da Luz Freire de Andrade 
Boal, casada, Presidente do Instituto Caboverdiano de Solida
riedade, residente nesta cidade da Praia.

Vigésimo oitavo) —Victor Manuel Barbosa Barges, sol
teiro, maior, psicólogo, residente na Vila de Assomada — 
Santa Catarina.

Veriíiquei a indentidade e qualidade dos outorgantes por 
meu conhecimento pessoal.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral do« Registos e do Notaríado 
Cartório Notarial da Região de 1.”* Classe da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES.

EXTRACTO

Certifico para efeitos de publicação, que por escritura de 
seis de Abril de mil novcentos e oi-enta e quatro, lavrada 
de folhas cinquenta e sete, verso, a sessenta e seis, verso, 
do livro de notas para escrituras diversrs número vinte e 
seis barra A, deste Cartório a meu cargo, foi constituída 
a Associação das Aldeias de Crianças SOS das ilhas de 
Cabo Verde, em que são sócios fundadores os indivíduos 
abaixo indicados:

Primeiro)—Januário Lopes Fernandes, casado, funcioná
rio bancário, residenie na Vila de Asomada, em represen.- 
tação do Governo de Cabo Verde-

Segundo) — Jorge Rodrigues Pires, casado, notário, resi
dente nesta cidade da Praia, em representação do Governo 
de Cabo Verde.

Terceiro) —M. Otto Brõnnimann, de nacionalidade suísso, 
residente na cidade de Dakar-Senegal, em representação da 
SOS Kinderdorf Internacional.

Quarto) — Werner Handl, de nacionalidade austríaca, re
sidente em Stafflerstr 10-A, Innsbruck — Áustria, em repre
sentação da SOS Kinderdorf Internacional.

Quinto) — Fátima Neves Oliveira Ramos, casada, coor
denadora regional dos Assuntos Sociais, residente nesta 
cidade da Proia.

Sexto) — Alberto Chantre Varela Monteiro, solteiro, fun
cionário do Instituto Caboverdiano de Solidariedade, resi
dente nesta cidade da Praia.

Sétimo) — Ondina Maria Fonseca Rodrigues Ferreira, ca
sada, professora do Ensino Secundário, residente nesta ci
dade da Praia.

Oitavo) — Orlando José Mascarenhas, casado, Director- 
-Geral da EMPA, residente nesta cidade da Praia.

Nono)—Eduardo Alberto Gomes Rodrigues, casado, Pro- 
curcdor-Geral da República e Presidente da Comissão Ins- 
ta’adora Caboverdiano de Menores, residente nesta cidade
da Praia. , ...

Décimo) — José Maria Reis Martms, casado, medico pe
diatra residente nesta cidade da Praia.

Décimo Primeiro) — João Vieira Fernandes, casado, fun
cionário público e membro da OPAD-CV, residente nesta
cidade da Praia. ,

Décimo segundo) — Joana Cabral, casada, membro c)a 
OM-CV residente na Vila de Assomada.

Décimo terceiro) — Magda Barbosa Amado Gonçalves No
gueira, divorciada, funcionária da Empresa Pública dos Cor. 
reios e membro da Associação dos Amigos das Crianças, resi
dente nesta cidade da Praia-

Décimo quarto) — Idília Brito, inspectora escolar, resi
dente nesta cidade da Praia.

Décimo quin‘o) — Maria da Luz. Nobre Leite, casada, far
macêutica, residente nesta cidade da Praia.

Décimo sexto) -Maria Teresa Évora, solteira, jurisia,
residente nesta cidade da Praia. .

Décimo sétimo) — Filomena Ramos, casada, coordenadora 
infantil — DISE. residente nesta cidade da Praia.

Décimo oitavo) — Maria de Fatima Fernandes Barreto 
de Carvalho, solteira, auxiliar social, residente nesta cidade
^ ^rímo nono) - Aristides Raimundo Lima, jurista e mem
bro do Departamento de Formação PolAco-Ideologico do 
Secretariado do Conselho Nacional do PAICV, residente nesta
‘^^'^^gé^TOoT^Fátima Sena Melo Lirna, casada, professora 
primária, res:idente nesta cidade da Praia.

Vigésimo primeiro) — Alda Regalo Barreto, casada, mem
bro da OPAJD-CV, residente nesta cidade.

Vigésimo segundo)—Arnaldo Andrade Ramos, casado, 
membro da JAAC-CV, residente em Terra Branca, subur-
'^^%fg^é^sTn^*^'^€rcetTO) — Maria de

^ - Achada de Santo Antonio, suburbios

Pelos íócios fundadores, foi feita a seguinte explanação 
preliminar:

A Associação das Aldeias de Crianças SOS das Uhas de 
Cabo Verde, é constituída por todas as pessoas singulares 
ou colectivas interessadas em oferecer o seu contributo e 
apoio às crianças necessitadas de amparo social ou econô
mico.

O seu objectivo em estreita colaboração com entidades 
e instituições que possam auxiliar no tratamento, c-sludo e 
educação e formação profissional das crianças e designada
mente com o Instituto Caboverdiano de Menores é:

Proteger e acolher crianças órfãs, abandonadas ou com 
ambiente familiar inconveniente, proporcionando-lhes o lar 
a que têm direito.

Estender a sua acção de apoio à instrução e educação de 
crianças adolescentes e jovens de ambos os sexoe, em regime 
mixto-

Assegurar aos menores, das Aldeias SOS formação mo
ral, intelectual, física, afectiva profissional e social de forma 
a tomá-los indivíduos úteis a sociedade.

Dinamizar a criação de aldeias SOS, constituída por um 
conjunto de lares em locais próximos dos ag’omerados ha
bitacionais, permitindo às crianças acolhidas a frequência à 
escola e a sua inserção na comunidade.

Estatutos da Associação das Aldeias de Crianças SOS 
das Ilhas de Cabo Verde

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, natureza e fins 

Artigo 1.®

A Associação das Aldeias SOS de Cabo Verde, é uma Asso
ciação de Solidariedade social, de direito privado, que se 
propõe proteger e acolher crianças órfãs e/ou abandona
das ou com ambiente familiar inconveniente, proporcio
nando-lhes o lar a que têm direito-

Artigo 2.»

A Associação das Aldeias SOS de Cabo Verde tem a sua 
sede na cidade da Praia, podendo criar delegações nos locais 
onde sejam implantadas Aldeias e Centros SOS.

Artigo 3.*
Os objecüvos definidos no artigo primeiro serão pros

seguidos observando.se os seguintes princípios:
a) A Associação estenderá a sua acção a crianças, 

adolescentes e jovens de ambos os sexos, em 
regime mixto;
admissão das crianças sera procedida de um 
inquérito sócio-familiar, a fim de se indagar 
do grau de carência do menor e se este se en
contre nas condições referidas no artigo pri-

c) A e*du«ção dos menores será ministrada de acordo 
com os princípios da organização SOS maes 
irmães, casa aldeia e com os ideais da própria 
organização;

d) Será assegurada aos ------- ... ■ 1
telectual, física, afectiva, profissional e social

tomá-los indivíduos uteis a socie-

b) A

menores formação moral, iu-

de forma a 
dade.médica, residente em 

desta cidade.



N* 15 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —14 DE ABRIL DE 1984 i’35

Artigo 4*
Na prossecução dos seus fins a Associação procurará co

laborar com entidade e instituições que a possam auxiliar 
no tratamento e educação e formação dos seus assistidos, 
segundo o ideal que a norteia e será membro da SOS 
Kinderdorf Internacional.

afastamento manifestem desinteresse pela Obra ou que 
estejam há mais de um ano sem pagar as suas quotas.

2. A exclusão dos sócios será deliberada pela Asserm 
bleia Geral, sob proposta do Conselho Directivo.

CAPITULO IV

Dos Corpos Gerentes
CAPÍTULO II 

Dos meios SECÇÃO I 
ArMgo 9.*Aritgo 5 »

A Assembléia realiza a sua acção por meio de:
Um) — Criação de Aldeias de Crianças SOS constituídas 

por conjuntos de lares construídos em terreno próprio e 
situados sempre próximo de uma povoação a fim de per
mitir às crianças à frequência da escola local integrando-*e 
na via da comunidade onde estão inseridas.

Estas aldeias actuarão obrigatoriamente segundo um 
Regulamento elaborado pelo Conselho Directivo.

a) Prevê-se numa primeira fase de realizações a cria
ção de um.a Aldeia rnfantil na Assom'!da, con
celho de Santa Catarina, ilha de Santiago. 

b) Para além deste plano de realizações, a criação de 
novas Aldeias de Crianças SOS necessita de 
aprovação da Assemb'eia Geral;

2. Criação de lares juvenis, destinados a receber os me
nores que transitam das Aldeias SOS, por motivo de idade, 
estudo ou, profissional.

Estes lares actuarão obrigatoriamente segundo um Regu
lamento aprovado pelo Conselho Directivo.

3. Criação de Comitês Regionais.
CAPÍTULO III 

Dos sócios 
Artigo 6.0

Os corpos gerentes da Associação são:
A Assembléia Geral, o Conselho Directivo e o Conselho

Piscai.
Artigo 10.“

O mandato dos corpos gerentes é de três anos, podendo 
haver reeleição.

SECÇÃO II 
Da Assembléia Geral

Artigo 11.»

A Assembléia Geral é constituída pelos sócios efectivos 
• Bócios de direito.

Artigo 12.»

As reuniões da Assembléia Geral são dirigidas por uma 
Mesa constituída pOr um presidente, um vice-presidente e 
um secretário eleitos, nos termos do artigo décimo.

Artigo 13.“

1 Compete ao presidente da Mesa dirigir os trabalhos 
da Assembléia Gerai superintendendo no expediente da 
tniesma e dando posse aos titulares dos demais cargos sociais.

2. O vice-presidente coadjuva o presidente nas suas tare
fas, substituindo-o nas suas faltas, ausênciis e impedimentos.

3. Ao secretário incumbe dirigir todo o expediente buro
crático da Mesa da Assembléia Geral.

Artigo 14."

1. Haverá as seguintes categorias de sócio*:
a) Efectivos
b) Sócios de direito; e
c) Beneméritos;

2. São sócios efectivos:
Os sócios fundadores:
1. As pessoas singulares ou colectivas com méritos espe

ciais no desenvolvimento do ideal das Aldeias de Crianças 
SOS, e que serão admitidas pela Assembléia Geral, sob pro
posta do Conselho Directivo, mediante deliberação, de pelo 
menos, dois terços dos sócios presentes;

2. As pessoas singulares ou colectivas que contribuam 
pontualmente com as suas quotas para o funcionamento da 
Associação.

3. São sócios de direito:
Dois representantes do Governo da República de Cabo 

Verde;
Dois representantes da SOS Kinderdorf Internacional.

4. São sócios beneméritos:
Ague es que propagam ideal ou moterialmente as Al

deias SOS;
Aqueles que de uma só vez contribuem com quantia 

avultada ou com bens imóveis;
Aqueles que pelo valor do seu contributo permitam 

cobrr as despesas de m r.utenção das crianças de 
um lar. Esta categoria é conferida por decisão da 
Assembléia Geral sob proposta do Conselho Di
rectivo.

1. O direito de voto é pessoal e intransmissívei.
2. Em caso de empate o presidente ou quem o substitua 

tem voto de qualidade.
Artigo 15.®

Compete à Assembléia Geral:

a) Eleger e demitir os membros dos corpos gerentes
que sejam sócios efectivos;

b) Propôr as respectivas organizações a substituição
dos sócios de direito, membros dos corpos ge
rentes, quando estes não cumprem com regu
laridade e eficiência as suas funções;

c) Elaborar os regulamentos internos e homologar
os regulamentos do Conselho Directivo e do Con. 
selho Fiscal;

d) Aprovar as alterações dos Estatutos;
e) Admitir e excluir os sócios efectivos e declarar

e retirar a qualidade de sócios beneméritos;
f) Aprovar o orçamen-o e as contas anuais do funi-

cionamento da Associação;
g) Apreciar a actividade dos demais órgãos sociais;
h) Deliberar sobre a dissolução da Associação;
i) O mris que lhe for cometido por lei e pelos Es

tatutos;Artigo 7.®
Além dos indicados na Lei e no regulamento da Associa

ção, os sócios têm os seguintes direitos e deveres:
a) Têm direito a participar nas Assembléias Gerais

os sócios efectivos, e os sócios de diredo bem 
como os sócios beneméritos quando para tal 
forem convocados pelo Conselho Directivo;

b) Têm direito de voto nas Assemblems Gerais os
sócios efectivos e os sócios de direito;

c) Os sócios efectivos têm por dever trabalhar com
os corpos directivos, cOm continuidade, no sen
tido de manter e realizar os ideais da Obra, 
incentivando a sua eficiência e progresso assim 
como devem desempenhar com dedicação os car
gos para que forem designadoa

Artigo 8.»
1. Perdem a qualidade de sócios aqueles cuja permanên

cia se revele prejudicia' aos interesses da Associação e 
seus ideais, atentem contra o seu prestígio e os que pelo

Artigo 16.®

1. A Assembléia Geral reunirá obrigatoriamente uma vez 
por ano, até trinta e um de Março e extraordinariamente 
sempre que se justifique e seja convocada pela respectiva 
mesa, por sua iniciativa, ou a pedido do Conselho Fiscal 
ou ainda a requerimento de pelo menos um terço dos asso
ciados.

2. As convocatórias para as Assembléias Gerais serão 
feitas por cartas, env'aãas cem oito dias de an ecedência 
sobre a data m.arcrda para a Assemb’eia, devendo as 
mesmas serem assinadas pelo presidenie da Mesa, ou na 
sua falta ou imped,'mento pelo vice-presidente.

3. Para que a Assembléia Geral possa funcionar à hora 
marcada, é necessáno que se encontrem presentes dois 
tferços dos seus membros. Porém, decorridi uma hora sobre 
a designação para a reunião poderá deliberar de^de que 
estejam presentes ou representados um terço dos seus 
membros.
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4- Todas as decisões serão tomadas por maioria simples, 
cxcepto nos seguintes casos:

a) As alterações aos Estatutos da Associação, a admis
são de sócios efectivos que só serão válidas
se forem aprovadas por maioria de dois terçOs
dos sócios presentes;

b) A extinção da Associação, que deverá eíectuar-se
nos termos definidos no artigo vigésimo.

Artigo 17.“
1. São membros do Conselho Directivo, os órgãos de 

direito e mais três sócios efectivos, eleitos pela Assembléia 
Geral.

2. O Conselho Directivo é composto por um presidente, 
dois vice-presidentes e quatro vogai».

3. A designação dos membros do Conselho Directivo é 
éa competência da Assembléia Geral.

Artigo 18,“

1. O Conselho Directivo reune-se ordinariamente quatro 
vezes por ano. Extraordinariamente ele poderá reunir-se, 
sempre que necessário, por iniciativa do presidente ou a 
pedido de, pelo menos, cinco dos restantes membros.

2. O Conselho Directivo só deliberará validamente com 
a presença de pelo menos cinco membros.

3. Todas as decisões serão tomadas pOr maioria de yotos, 
mas no caso de empate o presidente tem voto de qualidade.

Artigo 19.“
Ao Conselho Directívo cabem os mais amplos poderes 

de administração e gerência da Associação, com as restri
ções expressamente designadas n.i lei e nos presentes Esta
tutos, competindo-lhe designadamente:

a) Estudar e decidir lodos os assuntos importantes
respeitantes à Associação;

b) Elaborar os orçamentos da Associação e aprovar
os quadros do pessoal;

c) Nomear e exonerar os directores das Aldeias de
Crianças SOS e dos Lares Jovens;

d) Analisar e aprovar os regulamentos internos para
as Aldeias de Crianças SOS e dos Lares Jovens;

e) Promover aquisição de fundos e sua repartição,
de acordo com o capítulo quinto;

f) O mais que lhe for determinado por deliberação
da Assembléia Geral.

Artigo 20.»

c) Elaborar um relatório anual sobre o resultado
do seu exame das contas da Associação, para 
ser apresentado à Assembléia Geral, com • 
parecer técnico de uma Auditória;

d) Emitir opinião acerca dos assimtos submetidos pelo
Conselho Directivo ao seu parecer.

Capítulo V
Do Regime Financeiro 

Artigo 23.»
_Os _ meios financeiros necessários para a realização do» 

objectivos da Associação serão obtidos especialmente por:
a) Fundos postos à sua disposição pela União Inter

nacional das Aldeias SOS ou por quaisquer das 
Organizações de promoção;

b) Quotização dos sócios;
c) Donativos;
d) Aceitação de heranças, doações e legados;
e) Colectas legahnente permitidos;
f) Subsídios de quaisquer entidades públicas ou pri

vadas;
g) Juros e rendimentos resultantes de fundos e de

empreendimentos económicos-financeiros da As
sociação.

Artigo 24.»
Constituem despesas da Associação as necessárias e 

devidamente orçamentadas para o funcionamento das AL 
deias SOS.

Artigo 25.“
A União Internacional das Aldeias SOS procederá à 

fiscalização quanto ao emprego dos financiamentos adqui
ridos por ele ou pelas suas Associações de promoção e 
angariação de fundos.

CAPÍTULO VI
Disposições gerais e transitórias

Artigo 2S.“
1. A Associação tem duração indeterminada e a sua 

extinção não pode ser decidida senão por Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse efeito, devendo nela par
ticipar obrigatoriamente dois terços dos seus membros com 
direito a voto.

2. A decisão da extinção necessita, pelo menos, de uma 
maioria de três quartos dos membros presentes na sessão;

3. No caso de extinção, a última Assembléia Geral atri
buirá os bens existentes a uma instituição privada de soli
dariedade social, para crianças órfãs ou abandonadas, com 
o acordo dos sócios de direito.

Artigo 27.“
A Associação, em tudo o que for omisSo nos presentes 

estatutos, rege-se pelo regulamento geral interno e pela 
legislação em vigor.

1. Incumbe ao Presidente;
a) Convocar as reuniões da Direcção e nelas presidir

aos trabalhos, gozando de voto de (;uaiidade;
b) Coordenar e orientar e dinamizar as actividades

da Associação promovendo o que necessário ou 
conveniente for;

c) Representar a Associação em juízo e fora dele,
salvo delegação expressa da Direcção em outra
pessoa; 4. j t\-

d) Assinar as a.;tas, certidões e documentos da Di
recção bem como a correspondência da Asso
ciação com qualquer cnt-'dade pública ou pri
vada nacional ou estrangeira;

e) O mais que lhe for cleteminado por lei pelos es
tatutos e regulamentos da Associação, pela 
Direcção ou pela Assembléia Geral-

2. O presidente será substituído 
mentos pelo vice-presidente mais idoso.

.\rtigo 21.“
DO Conselho Fiscal

1. O ConseUio Fiscal é composto por um presidente, um 
vice-presidente e um secretário eleitos pela Assembleia 
Geral e que se reunirão pelo menos duas vezes por ano.

2. — Os membros do Conselho Fiscal não podem fazer 
parte da Mesa da Assembleia Geral ou do Conselho Directiva

Artigo 22.»
Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar a contabiUdade e a gestão financeira da
Associação;

b) Verificar se os
ser bem utilizados;

Artigo 28.“
A primeira sessão da Assembleia Geral será convoca^ 

por um dos representantes do Governo e nela_ p_orticiparão 
todos os sócios inscritos e será destinada à eleição dos cor- 

à constituição do Fundo para o seu funcio-pos gerentes e 
namento.

Está conforme o original e que na parte omitida nada 
há em contrário ou para além do que se narra ou transcreve.

suas faltas e impedi-nas
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 

aos dez dias do mês de Abril do ano de mil novecentos 
e oitenta e quatro. — O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

conta.
200$00

20$00
17100
10$00

Art. J8-“, 1 e 2.........................
Cofre Geral de Justiça.........
t axa de reembolso.................
.Selo do acto

... 247$00Soma ... .
São: fduzentos e quarenta e sete es
cudos) . — Conferido, üegível. — Reg. sob 
o n.“ 1 687/84.
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